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COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL DE PREGÃO 
  

PREGÃO PRESENCIAL nº 83/2019 
 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
Secretaria interessada: Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

 
 
 
 
 
 
DADOS DO INTERESSADO: 
 
Razão Social:................................................................................................................................................ 
 
Endereço:..................................................................................................................................................... 
 
Fone:...........................................................................E-mail: .................................................................... 
 
Nome:........................................................................................................................................................ 
 
RG:.......................................................... Cargo/função........................................................................... 
 
 
O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor 
forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação referente aoPregão nº 
83/2019,atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e suficientes para 
elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários para habilitação. 
 
Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento de Compras e 
Licitações, pelo e-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. 
 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município de Itapevi da comunicação, por 
meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente 
qualquer reclamação. 
 
Recomendamos, ainda, consultas à páginahttp://www.itapevi.sp.gov.br para eventuais 
comunicações esclarecimentos ou impugnações disponibilizadas acerca do processo 
licitatório.  
 
 
 

__________________________ 
Adquirente - assinatura 

 
..................................................,................de..........................de 2019. 

                                  (LOCAL) 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE SINALIZAÇÃO NO SISTEMA 
VIÁRIO, VERTICAL E HORIZONTAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E 
EQUIPAMENTOS 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
Rua Agostinho Ferreira Campos, nº 675 - Vila Nova| Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 

Tel.: (11) 4143-7600 |licitacoes@itapevi.sp.gov.br 

2 
Pregão Presencial nº 83/2019 Processo SUPRI 650/2019 

PREGÃO PRESENCIAL n° 83/2019 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE SINALIZAÇÃO NO SISTEMA VIÁRIO, VERTICAL E 
HORIZONTAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS 
 
Processo Administrativo SUPRI 650/2019 
 
Data de Recebimento dos Envelopes: 16/09/2019 às 09h00 
Data de Abertura dos Envelopes: 16/09/2019 às 09h00 

 
A Prefeitura do Município de Itapevi, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos, fará realizar na Sala de Licitações, no Departamento de Compras e 
Licitações, situada na Rua Agostinho Ferreira Campos, 675, 2º andar, Vila Nova, Itapevi – SP, 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇOpara CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DE SINALIZAÇÃO NO SISTEMA VIÁRIO, VERTICAL E HORIZONTAL, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS,, conforme descrição do Anexo 
I, parte integrante deste instrumento. 
  
A presente licitação é regida pela Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 
1993, e suas alterações posteriores, legislação estadual aplicável à espécie, por força do 
disposto no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Itapevi e, da Lei Complementar nº 123 
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores e em especial, pelas normas e 
condições expressas neste edital. 
 
As despesas serão suportadas com recursos classificados nas dotações orçamentárias nº 
 

ÓRGÃO U.O. U.D. FUNÇÃO 
SUB-

FUNÇAO 
PROGRAMA AÇÃO 

NATUREZA 
DESPESA 

DESPESA 
FONTE 

RECURSO 
CÓDIGO 

APLICAÇÃO 

10 01 00 15 451 0010 2002 3.3.90.39.99 287 01 1100000 

 
Constituem anexos do presente Edital e dele fazem parte integrante os seguintes documentos: 
 
ANEXO I – Quantidade,Descrição dos itens, Memorial Descritivo e Orçamento Estimado; 
ANEXO II – Decréscimos mínimos por lance; 
ANEXO III – Modelo de documento de credenciamento; 
ANEXO IV – Modelo de habilitação prévia; 
ANEXO V – Modelo de proposta; 
ANEXO VI – Modelo de declaração de que trata o artigo 7º, XXXIII da Constituição Federal; 
ANEXO VII – Modelo dedeclaração de inexistência de impedimentos para contratar com a 
Prefeitura; 
ANEXO VIII–Modelo de declaração de que estão enquadradas como microempresas ou 
empresas de pequeno porte nos ternos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
ANEXO IX – Dados Complementares para Assinatura de Instrumento Contratual ou Ato Jurídico 
Análogo; 
ANEXO X –Minuta de contrato; 
ANEXO XI– Modelo de Termo de Ciência e Notificação; 
ANEXO XII–Modelo de atestado de visita técnica; 
ANEXO XIII– Cronograma de execução. 
 
Os interessados em obter cópia do Edital e respectivos anexos deverão comparecer no 
Departamento de Compras e Licitações, da Prefeitura do Município de Itapevi, sito na Rua 
Agostinho Ferreira Campos, n° 675, 2º Andar, Vila Nova, Itapevi, SP, devendo para tanto ser 
recolhida a quantia de R$ 54,00 (cinqüenta e quatro reais) relativos às cópias por edital,ou 
gratuitamente, na página da Internet: http://www.itapevi.sp.gov.br. 
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Pedidos de esclarecimentos poderão ser protocolados no Departamento de Compras e 
Licitações – Rua Agostinho Ferreira Campos, nº 675, 2º Andar – Vila Nova, Itapevi/SP, ou 
enviado através do fax: telefone (11) 4143-7600 e ainda encaminhado no e-mail – 
licitacoes@itapevi.sp.gov.br. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1.   O presente Pregão tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
SINALIZAÇÃO NO SISTEMA VIÁRIO, VERTICAL E HORIZONTAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS, conforme especificação constante noANEXOI,que é parte 
integrante deste Edital. 
 
2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
2.1.O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir dadata de 
emissão da “Ordem de Serviço”, podendo ser prorrogado, a critério da administração, nos 
termos do artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
 
2.2. O prazo de início da execução dos serviços será em até 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de emissão da Ordem de Serviço e deverá respeitar o cronograma de 
execução constante no Anexo XIII deste edital.    
 
3. DO PREÇO E DO REAJUSTE 
 
3.1. O preço deverá ser cotado contemplando todos os custos, relativo ao serviço, tudo de 
acordo ao pleno atendimento do Anexo I, que é parte integrante do Edital. 

 
3.2. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, durante o período de 12 (doze) meses 
de vigência do contrato.  Ocorrendo a hipótese de prorrogação contratual, os valores 
contratados poderão ser reajustados, consoante dispõe o artigo 40, XI c.c. 65, II, “d”, da Lei 
8.666/1993; utilizando-se como índice o “IPC-FIPE - Geral”, ou qualquer outro que venha a 
substituí-lo à época do ajuste; 
 
4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
  
4.1. Poderão participar do presente certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação, autorizadas na forma da lei, que preencherem as condições 
de habilitação constantes deste Edital. 
 
4.2. Não será permitida a participação: 
 
a) De empresas estrangeiras que não funcionem no País;  
 
b) De interessados cuja falência tenha sido decretada, ou em processo de falência, 
liquidação ou recuperação judicial ou extrajudicial, exceção feita se cumpridas as condições 
exigidas no subitem 8.3.5, alínea “b.1”;  
 
c) De consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;  
 
d) De servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9°, inciso III, da Lei n° 8.666/1993;  
 
e) Daqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com 
esta Prefeitura Municipal de Itapevi; ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
aAdministração Pública, ou estejam impedidos de licitar e contratar nos termos do artigo 7° da 
Lei Federal n° 10.520/2002. 
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4.3. A visita técnica é FACULTATIVA e os interessados poderão visitar o local de execução dos 
serviços até o dia anterior ao previsto para a entrega das propostas. A visita deverá ser 
agendada previamente junto à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos –Diretoria de 
Obras, telefone: (11) 4143-7600, ocasião em que será fornecido o Atestado de Visita em nome 
da empresa, indicando o responsável da licitante interessada em participar da Licitação, 
conforme modelo ANEXO XII deste edital. 

 
5. DAS DATAS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E DATA DE ABERTURA DOS MESMOS 

 
5.1. Os Envelopes “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues impreterivelmente 
no dia 16 de Setembro de 2019, às 09h00, identificados, na Sala de Licitações, situada no 2° 
andar, da Prefeitura do Município de Itapevi, Rua Agostinho Ferreira Campos, n° 675, Vila Nova– 
Itapevi-SP, onde serão protocolados. 
 
5.2. A abertura dos envelopes se dará às 00:00 horas, do mesmo dia, no endereço acima 
indicado, na sala de licitações, em ato público. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DE DOCUMENTAÇÃO 
 
6.1. DO ENVELOPE 01 “PROPOSTA DE PREÇOS” 
 
6.1.1. O envelope 01 deverá conter a Proposta de Preços propriamente dita, bem como os 
demais documentos exigidos neste edital, em envelope hermeticamente fechado, contendo 
em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

 
 
 
 

 
 
6.2. DO ENVELOPE 02 “DOCUMENTAÇÃO” 
 
6.2.1. O envelope 02 deverá conter a Documentação relativa à habilitação, qualificação 
econômico-financeira, qualificação técnicae regularidade fiscal e trabalhista, em envelope 
hermeticamente fechado, contendo em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 
 
 
 

 
 
 

7. DO CREDENCIAMENTO PARA MANIFESTAÇÃO NAS SESSÕES 
 
7.1. Para manifestação nas reuniões e para prática de atos relativos ao presente Pregão, 
especialmente para formulação de lances verbais, manifestação da intenção de recorrer e de 
desistir e renunciar ao direito de interpor recursos a licitante deverá indicar um representante 
devidamente credenciado. 
 
7.2. Para efeito de cumprimento do disposto no item 7.1, poderá ser indicado um 
representante legal da empresa devidamente credenciado através de documento hábil, 
conforme modelo constante no Anexo III. 
 
7.3. Tratando-se de representante legal (sócio (a), proprietário (a), dirigente ou assemelhado), 
poderá ser apresentado cópia do instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta 
comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
ENVELOPE nº 01 
PREGÃO PRESENCIAL nº 83/2019 
“PROPOSTA DE PREÇOS” 
PROPONENTE: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
ENVELOPE nº 02 
PREGÃO PRESENCIAL nº 83/2019 
“DOCUMENTAÇÃO” 
PROPONENTE: 
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7.4. Tratando-se de Procurador, deverá ser apresentada cópia do instrumento público de 
procuração ou de instrumento particular com firma reconhecida do representante legal que o 
assina, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos 
pertinentes a este certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar 
instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no item. 7.3. 
 
7.5. O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se 
exibindo documento oficial de identificação que contenha foto. 
 
7.6. O documento de identificação do representante legal e credenciamento (conforme 
Anexo III) deverão ser entregues ao Pregoeiro no momento da abertura da sessão da licitação, 
que será devidamente visado pela comissão e participantes. 
 
7.7. O documento de credenciamento do representante legal será retido pelo Pregoeiro e 
juntado ao Processo Licitatório. 
 
7.8. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 
 
7.9. Iniciada a sessão e antes da abertura dos envelopes, o pregoeiro verificará o efetivo 
credenciamento dos representantes das licitantes que se fizerem presentes. 
 
7.10. Será indeferido o credenciamento sempre que não forem apresentados os documentos 
necessários à identificação do interessado ou demonstrada sua condição de representante 
legal da licitante, e dos poderes específicos para prática dos atos do Pregão, como dar lances, 
manifestar a intenção de recorrer, desistir e renunciar a esse direito. 
 
7.11. A inobservância dos termos deste item impedirá a licitante de formular lances verbais, 
manifestar a intenção de recorrer, de desistir e renunciar ao direito de interpor recursos e de 
praticar demais atos no decorrer da sessão. 
 
7.12. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem postergar a 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista para o momento posterior à fase de 
habilitação, e ter preferência no critério de desempate quando do julgamento das propostas, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar 
também, declaração conforme modelo constante do (ANEXO VIII) de que estão enquadradas 
como microempresa ou empresa de pequeno porte (conforme o caso) nos termos do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006, e que querem exercer o critério de desempate no 
julgamento das propostas de preços. Tal declaração deverá ser apresentada fora dos 
envelopes nº 01 e nº 02, ou seja, após o respectivo credenciamento. 
 
7.13. Os interessados em acompanhar as sessões de abertura dos envelopes que não 
tenham sido credenciados, poderão fazê-lo desde que não interfiram, de modo algum, no 
bom andamento dos trabalhos. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
8.1. Cada licitante deverá apresentar simultaneamente 02 (dois) envelopes, devidamente 
fechados e indevassáveis, no endereço, data e hora estabelecido no preâmbulo deste edital, 
com as respectivas identificações, segundo item 6, contendo: 
 
8.2. Do envelope n° 01 – Proposta de Preços:  
 
8.2.1. O envelope n° 01 deverá conter a Proposta de Preços (Anexo V); 

 
8.2.2. A Proposta de Preços deverá indicar os itens ofertados e o valor total da proposta, 
observando as exigências estabelecidas neste instrumento, o preço unitário e total de todos os 
itens. 
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8.2.3. A Proposta deverá ser apresentada em única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou 
entrelinhas, em papel timbrado da licitante, redigida em apenas uma face da folha, em 
linguagem clara e que não dificulte a exata compreensão de seu enunciado, e conterá: 
 
8.2.3.1. Razão social, endereço, CNPJ, telefone e e-mail; 
 
8.2.3.2. Especificação clara, completa e detalhada dos itens ofertados, conforme padrão 
definido no Anexo I. 
 
8.2.3.3. O Preço unitário e total dos itens expressos por algarismos, com até 03 (três) casas 
decimais após a vírgula, e o total da proposta expressa em algarismos e por extenso; 
 
8.2.3.3.1. O preço deve ser cotado em moeda nacional, em algarismo. 
 
8.2.3.3.2. O preço ofertado deverá ser para pagamento em até 21 (vinte e um) dias. 
 
8.2.3.3.3. A proponente deverá ofertar seu preço, computando todos os custos básicos, diretos 
e indiretos, bem como encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outros custos ou despesas 
que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o preço ofertado. 
 
8.2.3.4. O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da abertura dos envelopes 01 – PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
8.2.3.5. Sob pena de desclassificação deverão ser descritas todas as especificações dos 
equipamentos ofertados. 

 
8.2.3.6. A licitante deverá juntar à proposta comercial os dados complementares para 
assinatura de instrumento contratual ou ato jurídico análogo. 
 
8.3. Do envelope n° 02 – Documentos de Habilitação: 
 
8.3.1. O envelope n° 02 deverá conter a documentação relativa à habilitação jurídica,à 
qualificação técnica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômico-
financeira, em conformidade com o previsto a seguir: 
 
8.3.2. A documentação relativa à Habilitação Jurídica consistirá em: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, tratando-se 
de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos 
de eleição de seus administradores, em exercício;  
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;  
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato registro ou autorização para funcionamento, expedido por órgão 
competente, quando a atividade assim exigir. 
 
e) Declaração da licitante de que inexistem impedimentos para contratar com a 
Administração Pública (Anexo VII). 
 
f) Declaração de cumprimento do disposto no artigo 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal 
e no artigo 27, inciso V da Lei 8.666/1993 (Anexo VI). 

 
8.3.3. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em: 
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8.3.3.1. Qualificação técnica operacional 
 

a) Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s) no CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo), em plena validade;  
 

b) Atestado(s) ou certidão(ões) de desempenho anterior de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, conforme listagem abaixo, fornecida por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da licitante, devidamente 
registrado(s) no órgão competente, CREA ou CAU,comprovando a execução de 
serviços de características e complexidade, técnica e operacional similar ou superior à 
parcela de relevância do objeto.  

 
8.3.3.1.1.Será considerado o atestado compatível se comprovado a execução de, no mínimo:   
 

a) Demarcação de solo com termoplástico hot spray – 5.000 m² 
b) Demarcação de solo com termoplástico extrudado – 5.000 m² 
c) Demarcação de solo com tinta à base de resina acrílica – 7.500 m²; 

 
 
8.3.3.2. Qualificação técnica profissional 
 

a) Prova de Registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU 
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em plena validade; 
 

b) Apresentação de Certidão de acervo técnico (CAT), expedida pela entidade 
competente – Sistema CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia/CAU 
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em nome do(s) profissional(is) pertencente(s) ao 
quadro permanente da licitante, comprovando a execução de serviços de 
características e complexidade, técnica operacional similar ou superior ao seguinte: 
 

b.1) Demarcação de solo com termoplástico hot spray; 
b.2) Demarcação de solo com termoplástico extrudado; 
b.3) Demarcação de solo com tinta à base de resina acrílica; 

 
8.3.3.2.1. O(s) profissional(is) de que trata o item acima, deverá(ão) fazer parte do quadro da 
empresa licitante, cuja comprovação do vínculo profissional poderá se dar através de contrato 
social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo 
possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 
tecnicamente pela execução dos serviços. 
 
8.3.3.3. Declaração da licitante, de que se vencedora, apresentará no Ato de assinatura do 
contrato: 
 
a) A indicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) ou Coordenador(es) dos serviços, objeto desta 
licitação; 
 
b) Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um 
dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 
 
8.3.4. A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consiste em: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);  
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
certidão negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de tributos mobiliários, expedida no 
local do domicílio ou da sede da licitante;  
 
d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;  
 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos (ou positiva com efeitos de negativa), relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (ou positiva com efeitos de 
negativa), de acordo com a Lei n° 12.440/2011.  

 
8.3.4.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte, somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual. 
 
8.3.4.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
8.3.4.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sessão pública em que for declarada 
a licitante vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
 
8.3.4.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.3.4.3.implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 
referentes ao procedimento licitatório, nos termos do artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520/2002. 
 
8.3.5. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consiste em: 
 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 60 (sessenta) 
dias da data prevista para a apresentação dos envelopes;  
 
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica;  
 
b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor. 
 
8.4. Disposições Gerais sobre a Documentação de Habilitação: 

 
8.4.1. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do 
original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio 
no ato de sua apresentação.  
8.4.2 TODOS OS DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTAAPRESENTADOS PARA 
HABILITAÇÃO DEVERÃO ESTAR EM NOME DA LICITANTE, COM O NÚMERO DO CNPJ E RESPECTIVO 
ENDEREÇO, DEVENDO SER OBSERVADO O SEGUINTE:  
 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o 
respectivo número do CNPJ;  
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b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o 
respectivo número do CNPJ, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem 
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;  
 
c) Se a licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os 
documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, 
simultaneamente.  
 
8.4.3.  O não atendimento de qualquer exigência ou condição do subitem 8.3.implicará na 
inabilitação da licitante.  
 
8.4.4. Não serão aceitos neste procedimento licitatório “protocolos de entrega” ou “solicitação 
de documentos”, em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às 
certidões.  
 
8.4.5. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas, salvo a certidão de falência 
referida no subitem 8.3.5., alínea “a”.  
 
8.5. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a inabilitação da 
proponente.  
 
8.4.6. O (a) Pregoeiro(a) ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar, efetuando consulta direta 
nos “sites” dos órgãos expedidores na Internet, para verificação de veracidade dos 
documentos ora obtidos. 
 
9. DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
 
9.1. Os procedimentos a serem adotados para a realização do Pregão são os seguintes: 

 
9.1.1. No dia, hora e local designado neste edital, as licitantes deverão estar legalmente 
representadas por sócio, diretor ou por terceiros devidamente credenciados, com poderes 
específicos para formulação de lances verbais e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame, tudo conforme item 7 do edital. 
 
9.1.2. Instalada a sessão pública do Pregão, será iniciado o credenciamento, as licitantes 
deverão apresentar o credenciamento (bem como os dados referenciais), a Habilitação Prévia 
e a declaração das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte de que pretendem fazer uso 
das condições estabelecidas pelos artigos42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, documentos estes que deverão ser apresentados no ato do 
credenciamento. 
 
9.1.3. Iniciada a abertura do primeiro envelope com a proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por conseguinte, a possibilidade de admissão de novos participantes no 
certame, devendo o pregoeiro informar, se houver, a presença entre os licitantes de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que farão uso das condições estabelecidas pela 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Em seguida, será verificada a 
conformidade das propostas com os requisitos deste edital. 
 
9.1.3.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais do 
edital, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas, no ato, por simples 
manifestação do proponente. 
 
9.1.3.2.  A sessão poderá ser suspensa para análise das especificações técnicas das 
propostas. 
 
9.1.3.3. As propostas serão classificadas provisoriamente, em ordem crescente de preços. 
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9.1.3.4. O critério de julgamentos desta licitação será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
9.1.4. No curso da sessão, uma vez definida a classificação provisória, o pregoeiro convidará 
individualmente os licitantes ofertantes de propostas de preços até 10% (dez por cento) 
superiores a menor proposta, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do 
autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor, 
os lances verbais deverão ter decréscimo de no mínimo ao indicado nos itens do Anexo II, 
preço do Termo de Decréscimo por Lance da Prefeitura de Itapevi, e o tempo de duração dos 
lances será definido pelo Pregoeiro no início da sessão. 
 
9.1.4.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no inciso anterior, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 
9.1.4.2. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade das propostas que 
oferecem menor preço por item, com o parâmetro de preço definido no termo de referência 
da Prefeitura, bem como sua exequibilidade. 
 
9.1.5. O pregoeiro abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais até o momento 
em que não haja novos lances de preços menores aos já ofertados, respeitando o limite de 
exequibilidade. 
 
9.1.5.1. Não serão aceitos lances cujos valores forem iguais ou maiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente ofertado. 
 
9.1.5.2. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais relativos 
a este item, ficando sua última proposta registrada para classificação definitiva ao final da 
etapa. 
 
9.1.5.3. Todos os lances ofertados serão registrados em uma lista de classificação provisória 
que, ao final, será substituída por uma lista de classificação definitiva. 
 
9.1.6. Declarada encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro procederá à classificação 
definitiva das propostas, a qual terá como critério o menor lance, observada as especificações 
técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital. 
 
9.1.7. No caso de empate, será adotado o seguinte procedimento: 
 
9.1.7.1. Na situação em que duas ou mais empresas apresentarem o mesmo valor, e dentre elas 
estiver uma enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, esta será 
considerada vencedora (se dentre elas existirem duas ou mais empresas assim qualificadas, a 
classificação será decidida por sorteio, a ser realizado nos termos da cláusula 9.1.7.2). 
 
9.1.7.2. Nas situações em que duas ou mais propostas de licitantes não enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte apresentar o mesmo valor, a classificação será 
decidida por sorteio, a ser realizada na própria sessão de julgamento do pregão. 
 
9.1.7.3. Quando as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte forem de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, desde 
que esta também não se enquadre nessas categorias, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
9.1.7.3.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, após 
convocada, poderá apresentar, na própria sessão de julgamento do pregão, no prazo de até 
05 (cinco) minutos, proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que o item será adjudicado em seu favor; 
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9.1.7.3.2.Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite 
estabelecido no item 9.1.7.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
9.1.7.3.3.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no limite estabelecido no item 9.1.7.3, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
 
9.1.7.3.4.Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
9.1.8. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto aos objetos e valor, o 
pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
valor e caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade. 
 
9.1.9. Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de 
documentação do proponente classificado em primeiro lugar. 
 
9.1.10. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante classificado 
e habilitado será declarado vencedor. 
 
9.1.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, assim considerado o momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação, prorrogáveis por igual período, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.  
 
9.1.12. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 9.1.11, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
 
9.1.13. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor valor, negociará com seu 
autor e decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
9.1.14. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes franqueada vista imediata aos autos. 
 
9.1.14.1. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos autos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
9.1.14.2.A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante conforme previsto no 
item 9.1.14, importará na decadência do direito de recurso e na declaração do pregoeiro do 
licitante vencedor. 
 
9.1.15.Decididos, quando for o caso, o recurso, o pregoeiro declarará o vencedor da licitação, 
encaminhando os autos do processo à autoridade competente, para homologação do 
certame, podendo revogar a licitação nos termos da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações. 
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9.1.16.Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos licitantes 
desclassificados e dos classificados não declarados vencedores permanecerão sob custódia 
da Administração, até a assinatura do termo de contrato com o(s) licitante(s) vencedor (es) do 
processo licitatório. 
 
9.1.16.1.Superada a etapa da assinatura do termo de contrato, as licitantes deverão retirar os 
envelopes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o qual os mesmos serão eliminados. 
 
9.1.17.Serão inabilitadas as licitantes que apresentarem documentação incompleta ou com 
borrões, rasuras em partes essenciais, e desclassificadas as propostas que não atenderem às 
exigências essenciais do edital. 
 
9.1.18. Nas situações previstas no item 9.1.8.o pregoeiro negociará diretamente com o 
proponente para que seja obtido o melhor preço. 
 
10. DO VENCEDOR 
 
10.1. O licitante somente será declarado vencedor se sua proposta final contemplar valor 
igual ou inferior ao Preço Máximo Fixado no Orçamento Estimado da Prefeitura do Município de 
Itapevi, SP, Anexo I, salvo quando arguido pelo Licitante motivo devidamente comprovado e 
aceito pela Administração; 
 
10.2. O valor ofertado será fixo e irreajustável durante o período de 12 (doze) meses de 
vigência contrato. 
 
11. DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. A homologação do presente certame compete aoSenhorSecretário Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos, ato que será praticado imediatamente após o julgamento e 
esgotado os prazos recursais ou a decisão dos recursos eventualmente interpostos. 
 
12.  CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 
 
12.1. A Contratada deverá assinar o Termo de Contrato em até 03 (três) dias, contados da 
data da convocação pelo Departamento de Compras e Licitações. 
 
12.2. A contratação do vencedor do certame será realizada nos termos do previsto no 
artigo 62 da Lei Federal n° 8.666/1993, através da emissão de termo de contrato. 
 
12.3. O contrato a ser firmado com a Licitante vencedora, incluirá as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, os quais estarão vinculados, bem como demais 
condições determinadas pela Lei, visando à fiel execução do objeto da presente licitação e 
obedecidas a forma da minuta constante do Anexo IX, observadas as condições especificas 
do Anexo I. 
 
12.4. Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
se recusar a celebrar a contratação, procederá à convocação das licitantes para, em sessão 
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do inciso XXII do 
artigo 4° da Lei Federal n° 10.520/2002. 
 
12.5. A empresa CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do 
contrato, algum documento perder a validade. 
 
13. EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO   
 
13.1.A Contratada obrigar-se-á a executar o serviço adjudicado em conformidade com as 
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especificações e condições estabelecidas neste Edital, Memorial Descritivo, seus anexos e na 
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, aquelas constantes do 
instrumento convocatório.  
 
13.2. O prazo de início da execução dos serviços será em até 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de emissão da Ordem de Serviço e deverá respeitar o cronograma de 
execução constante no Anexo XIII deste edital.    
 
13.3. A Prefeitura poderá modificar o local de execução dos serviços da licitação a qualquer 
tempo, desde que o novo local seja acessível, livre e desimpedido e esteja situado dentro do 
perímetro urbano do Município de Itapevi. 
 
13.4. Ocorrendo o descrito no Item 13.3.a comunicação deverá ser por escrito, podendo ser 
via e-mail, sem que o fato importe em qualquer alteração contratual, especialmente de preço. 
 
13.5. Correrão por conta da Contratada as despesas para o efetivo atendimento do objeto 
licitado, tais como: insumos, materiais, serviços, despesas operacionais, mão de obra, encargos 
sociais e trabalhistas, utensílios, equipamentos e sua manutenção, pisos salariais da categoria, 
tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas, dentre outros. 
 
13.6. À Secretariarequisitantecaberá o recebimento do objeto da licitação e a verificação de 
que foram cumpridos os termos, especificações e demais exigênciaseditalícias. 
 
13.7. Constatadas quaisquer irregularidades na execução do serviço, a Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Urbanos – Diretoria de Obras poderá: 
 
a) Rejeitá-lo no todo ou em parte, se não corresponder às especificações técnicas exigidas, 
determinando sua substituição e/ou correção; 
 
b) Determinar sua complementação, se houver diferença de quantidades ou de partes, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis.  
 
c) Determinar a correção, reparação ou substituição, à expensas da Contratada, no total ou 
em parte, dos serviços, na hipótese de se verificar vícios, defeitos e/ou incorreções resultantes 
da sua execução. 
 
13.8. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA no prazo máximo 
estabelecido na notificação, contado do recebimento desta, mantido o preço inicialmente 
contratado.  
 
13.9. A recusa da Contratada em atender ao estabelecido no subitem 13.7. e anteriores 
levará à aplicação das sanções previstas por inadimplemento. 
 
14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
14.1. Os pagamentos serão mensais, de acordo com as medições, sendo efetuados em 
moeda brasileira através de depósito bancário, sendo que os dados da conta corrente devem 
ser informados na Proposta Comercial conforme anexo V, em até 21 (vinte e um) dias contados 
do recebimento da Nota Fiscal Eletrônica pela Secretaria Municipal de Fazenda e Patrimônio 
devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos – 
Diretoria de Obras. 
 
a)A nota fiscal eletrônica deverá estar com a discriminação resumida do serviço 
executado/item entregue, número da licitação, número do Contrato, número do Empenho, 
número do Pedido, local de entrega e outros que julgar convenientes, não apresentar rasuras 
e/ou entrelinhas. 
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b) A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser entregue na sede da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos – Diretoria de Obras, sito à Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 
– Vila Nova – Itapevi/SP, CEP: 06693-120, Telefone: (11) 4143-7600, em horário comercial, 
cabendo somente a CONTRATADA a responsabilidade pela entrega da nota fiscal eletrônica, 
ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer debito resultante da não entrega da nota fiscal 
eletrônica. 
 
15. PENALIDADES 
 
15.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 
10.520/2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
15.2.A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame; não mantiver a 
proposta; desistir da proposta, do lance ou da oferta; deixar de entregar documentação 
exigida para o certame; comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa, poderá 
estar sujeita à pena de suspensão de seu direito de licitar e contratar com o Município de 
Itapevi, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do artigo 7°, da Lei n° 10.520/2002.  

 
15.2.1.Além da penalidade prevista no subitem 15.2, também ensejará à licitante a cobrança 
por via administrativa ou judicial de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total de sua 
proposta.  
 
15.2.1.1.Na hipótese de Sistema de Registro de Preços, o cálculo da multa de até 10% (dez por 
cento) de que trata o subitem 15.2.1, levará em consideração o valor do item/lote proposto, 
multiplicado por sua quantidade total estimada no ato convocatório.  

 
15.3.A recusa injustificada da adjudicatária em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de Itapevi caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.  
 
15.4.O atraso injustificado na execução contratual, ou na entrega de produtos, sem prejuízo do 
disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/1993 e no artigo 7º da Lei 10.520/2002, 
sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades:  

 
a)advertência, quando a Contratada descumprir qualquer obrigação contratual, ou quando 
forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha concorrido 
diretamente;  
b)multa de até 0,5% do valor da fatura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias;  
c)multa de até 10% sobre o valor correspondente remanescente do contrato ou instrumento 
equivalente, para atraso superior a 10 (dez) dias, caracterizando inexecução parcial;  
d)multa de até 20% do valor do contrato, para casos de inexecução total;  
e)suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com este 
Contratante, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos casos de reincidência em inadimplementos 
apenados por 2 (duas) vezes no mesmo instrumento contratual ou ato jurídico análogo, bem 
como as faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato ou instrumento 
equivalente;  
f)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 
prática de atos de natureza dolosa pela Contratada, dos quais decorram prejuízos ao interesse 
público de difícil reversão. 
 
15.4.1.As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas juntamente com a sanção de multa.  
 
15.5.Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de 
força maior ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e aceitos pelo 
Contratante.  
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15.5.1.Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, 
revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou 
acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes 
contratantes.  
 
15.6. O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente será 
apreciado e anuído pela Secretaria Municipal requisitante, se efetuado dentro dos prazos 
fixados no contrato ou instrumento equivalente.  
 
15.7.O valor da multa poderá ser deduzido de eventuais créditos devidos pelo Contratante 
e/ou da garantia prestada pela empresa Contratada, quando por esta solicitado.  
 
15.7.1.O prazo para pagamento de multas será de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação 
da infratora.  
 
15.8.O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a Contratada do fiel 
cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste instrumento. 

 
16. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 

16.1. Os recursos e impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitação, 
serão dirigidos ao Sr. Pregoeiro, devendo ser os mesmos protocolados no setor de Protocolo no 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de Itapevi, situada na Rua 
Agostinho Ferreira Campos, 675 – 2º andar – Vila Nova Itapevi – Itapevi/SP, das 08:00 horas às 
17:00 horas. 

16.2.  Será admitida a impugnação por intermédio de e-mail (licitacoes@itapevi.sp.gov.br), 
desde que atendidos os seguintes requisitos: 

a) A impugnante deverá estar devidamente qualificada; 

b) O assunto do e-mail deverá indicar expressamente a modalidade e o número da licitação 
seguida da informação: Impugnação; 

c) O pedido/razões da impugnação deverá constar do próprio corpo do e-mail e não como 
anexo. 

d) Para fins de contagem de prazo, serão consideradas na data de seu recebimento, as 
mensagens encaminhadas até as 17h00min. Após este horário, os e-mails serão computados 
como recebidos no dia útil imediatamente posterior; 

e) O Município não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 
hábeis ao recebimento da impugnação, devendo o interessado entrar em contato com o 
setor competente, caso não receba em até 04 (quatro) horas após o envio, um e-mail de 
confirmação de recebimento. 
 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente 
edital o interessado que não se manifestar até o 2° (segundo) dia útil anterior à data da sessão 
do Pregão, o que caracterizará aceitação de todos os seus termos e condições. Qualquer 
manifestação posterior que venha a apontar falhas ou irregularidades que o viciariam não terá 
efeito de recurso perante a Administração. 
 
17.2. Os autos do processo de licitação somente terão vista franqueadas aos interessados a 
partir da intimação das decisões recorríveis. 
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17.3. O Adjudicatário fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões propostas pela Administração, nos termos do disposto no artigo 65, § 
1° da Lei 8.666/1993. 

 
17.4. É facultada ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originalmente dos envelopes. 

 
17.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.6. A Licitante/CONTRATADA deverá atender e fazer cumprir, sob pena de inadimplemento 
contratual, todas as normas regulamentares e legais aplicáveis a atividade/fornecimento, 
independentemente de sua transcrição ou menção expressa no Instrumento Convocatório e 
seus anexos, como, por exemplo, aquelas expedidos pela ANVISA, VISA, INMETRO, ABNT, 
CETESB, MAPA, MS, etc.  

 
17.7. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente 
na própria ata.  
 
17.8. Todos os documentos de habilitação, cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 
como as propostas serão rubricados pelo(a) Pregoeiro(a) e pelas licitantes presentes que assim 
o desejarem. 

 
17.9. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrentes 
de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, sem que caiba aos licitantes qualquer 
direito a reclamação ou indenização, com fulcro no artigo 49 da Lei de Licitações. 
 
17.10. Nos termos da Lei Federal 10.520/2002, o pregoeiro designado para a presente licitação 
é o Senhor Lindomar Vieira Rodrigues (substituindo, caso necessite, o Senhor Rafael Gangi 
Tupiniquim) auxiliado pela equipe de apoio nomeada pela Portaria nº752/2019 de 14/02/2019. 

 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI, 29 DE AGOSTO DE 2019. 
 

 
 
 

Ramon Medrano de Almada 
Secretário de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
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ANEXO I 
   

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
1. OBJETO:  
 
Contratação de empresa especializada na execução dos serviços de Implantação e 
manutenção corretiva e preventiva de sinalização no sistema viário, vertical e horizontal,com 
fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos, conforme condições estabelecidas 
neste memorial descritivo. 
 
2. JUSTIFICATIVA:  
 
A Secretaria, em sua esfera de atuação, tem a obrigação de exercer diretamente ou através 
de terceirização, as competências expressas no art. 21 da Lei nº 9.503 de 1997, detém dentre 
outras, as seguintes competências: 
• A implantação, manutenção e operação do sistema de sinalização, dispositivos e 
equipamentos de controle viário; 
 
3. EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DE SOLO TIPO TERMOPLÁSTICO HOT-SPRAY 
 
O material termoplástico a ser utilizado deve satisfazer, plenamente, as especificações contidas 
nas NBR 13159 e 15402.  
Quando o pavimento for de concreto ou apresentar agregado exposto, antes da pintura 
deve-se fazer uma aplicação de "tack-coat", cuja função é atuar como meio ligante entre o 
pavimento e o termoplástico.  
O termoplástico deve ser aplicado nas seguintes condições:  

 Temperatura do pavimento entre 10ºC e 40ºC;  
 Umidade relativa do ar de 12% até 80%.  

A espessura de termoplástico a ser aplicada é de, no mínimo 1,5 mm, salvo determinação em 
contrário em projetos.  
O material deve ser aplicado de tal forma a não ser necessária nova aplicação para atingir a 
espessura especificada. Na execução das marcas retas, qualquer desvio das bordas, 
excedendo 0,01 m em 10 m, deve ser corrigido. Os serviços de aplicação devem ser 
executados quando as condições climáticas forem favoráveis.  
Na utilização de material termoplástico a temperatura máxima de aplicação deverá ser de:  

 Termoplástico branco: 200ºC;  
 Termoplástico amarelo: 180ºC. 

A retrorrefletorização inicial da sinalização deverá atingir 150mdc/lux.m² e será produzida pela 
aplicação de microesferas de vidro tipo II na proporção mínima de 400 g/m².  
 
O termoplástico aplicado deve ser protegido, até o seu endurecimento, de todo tráfego de 
veículos, bem como de pedestres. A CONTRATADA será responsável pelo material de 
sinalização para proteger a aplicação do termoplástico, ficando sujeita, porém, à 
concordância da CONTRATANTE quanto à disposição e o material utilizado para essa 
sinalização.  
 
EQUIPAMENTOS  
Os equipamentos mínimos necessários para aplicação de material termoplástico pelo processo 
de extrusão são:  
a) Usina móvel constituída de dois recipientes para fusão do material, provida de aquecedores 
e agitadores com regulagem automática de temperatura;  
b) Termômetro em perfeito estado de funcionamento para controle da temperatura de fusão;  
c) Gerador de eletricidade para alimentação dos dispositivos de segurança e controle;  
d) Veículo auto propulsor para aplicação contendo recipiente pressurizado para material 
termoplástico fundido, dispondo de instalação de aquecimento indireto, com dispositivo para 
controle e regulagem;  
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e) Compressor com tanque pulmão de ar destinado a: Pressurização da autoclave, tanque de 
microesferas e tanque de imprimação. Acionamento pneumático das pistolas para 
termoplástico e microesferas; 
f) Dispositivos de aplicação contínua e intermitente para a execução das linhas simples e/ou 
duplas, dos materiais utilizados;  
g) Dispositivos acessórios de controle e segurança centralizados em painéis na cabine do 
veículo e na plataforma de comando do conjunto de aplicação;  
h) Dispositivos balizadores e miras óticas para direcionamento da unidade aplicadora durante 
a execução da demarcação.  
 
MEDIDA DE REFLETORIZAÇÃO  
O material colhido durante a aplicação em chapa de folha de flandres (500 mm x 200 mm x 
0,25 mm), com as microesferas incorporadas, deverá ser medido em laboratório, com 
aparelhos do tipo:  
Retroflectomer 710 da Erischsen/1.p.1;  
Mirolux 12 da Miro-BanAssemblesrs, INC.  
Nota: Deverão ser realizadas, no mínimo, 10 (dez) medidas em cada chapa e o resultado 
deverá ser expresso pela média das medidas.  
Para cada 200 m² de área demarcada ou em cada jornada de aplicação, poderá ser retirada 
uma amostra para a verificação da retrorrefletorização do material.  
OBS: Os ensaios referentes à espessura da película e retrorrefletorização, quando solicitados 
pela CONTRATANTE, terão custo suportado pela CONTRATADA, quando julgar necessário, 
respeitando-se o limite acima descrito.  
 
ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Os serviços poderão ser rejeitados e sujeitos a serem refeitos sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE, nos seguintes casos:  
 

 Espessura não atende ao especificado;  
 Largura das marcas diferente do especificado em projeto;  
 A temperatura de aplicação não atende ao especificado;  
 Os equipamentos para aplicação não atendem ao especificado;  
 Utilização de material não ensaiado e/ou sem selo de aprovação do laboratório.  

 
GARANTIA  
A garantia da sinalização aplicada (material e aplicação ou somente aplicação) sobre 
pavimentos asfálticos, suportando tráfego de até 20.000 veículos/faixasxdia, 
independentemente dos ensaios e inspeções, deverá ser de 12 (doze) meses para 100% da 
metragem total aplicada de cada ordem de serviço. 
 
4. EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DE SOLO TIPO TERMOPLÁSTICO EXTRUDADO 

 
O material termoplástico a ser utilizado deve satisfazer, plenamente, as especificações contidas 
nas NBR 13132 e 15402.  
Quando o pavimento for de concreto ou apresentar agregado exposto, antes da pintura 
deve-se fazer uma aplicação de "tack-coat", cuja função é atuar como meio ligante entre o 
pavimento e o termoplástico.  
O termoplástico deve ser aplicado nas seguintes condições:  

 Temperatura do pavimento entre 10ºC e 40ºC  
 Umidade relativa do ar de 12% até 80%  

A espessura de termoplástico a ser aplicada é de, no mínimo 3 mm, salvo determinação em 
contrário em projetos.  
O material deve ser aplicado de tal forma a não ser necessária nova aplicação para atingir a 
espessura especificada. Na execução das marcas retas, qualquer desvio das bordas, 
excedendo 0,01 m em 10 m, deve ser corrigido. Os serviços de aplicação devem ser 
executados quando as condições climáticas forem favoráveis.  
Na utilização de material termoplástico a temperatura máxima de aplicação deverá ser de:  

 Termoplástico branco: 200ºC  
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 Termoplástico amarelo: 180ºC  
A retrorrefletorização inicial da sinalização deverá atingir 150mdc/lux.m² e será produzida pela 
aplicação de microesferas de vidro tipo II na proporção mínima de 400 g/m².  
O termoplástico aplicado deve ser protegido, até o seu endurecimento, de todo tráfego de 
veículos, bem como de pedestres. A CONTRATADA será responsável pelo material de 
sinalização para proteger a aplicação do termoplástico, ficando sujeita, porém, à 
concordância da CONTRATANTE quanto à disposição e o material utilizado para essa 
sinalização. 
 
EQUIPAMENTOS 
Os equipamentos mínimos necessários para aplicação de material termoplástico pelo processo 
de extrusão são:  
 
a) Usina móvel montada sobre caminhão constituída de dois recipientes para a fusão do 
material (branco e amarelo), providos de queimadores, controle de temperatura e agitadores 
com velocidade variável;  
b) Termômetro em perfeito estado de funcionamento para controle de temperatura de fusão;  
c) Gerador de eletricidade para alimentadores dos dispositivos de segurança e controle;  
d) Sistema de aquecimento, podendo ser com queima de gás ou óleo;  
e) Sapatas para a aplicação manual, com largura variável de 100 a 500 mm e abertura de 3,4 
mm;  
f) Carrinho para aplicação e distribuição de microesferas, com largura variável de 100 a 500 
mm;  
g) Dispositivos balizadores e miras óticas para direcionamento da unidade aplicadora durante 
a execução da demarcação.  
 
MEDIDA DE REFLETORIZAÇÃO  
O material colhido durante a aplicação em chapa de folha de flandres (500 mm x 200 mm x 
0,25 mm), com as microesferas incorporadas, deverá ser medido em laboratório, com 
aparelhos do tipo:  
Retroflectomer 710 da Erischsen/1.p.1  
Mirolux 12 da Miro-BanAssemblesrs, INC  
Nota: Deverão ser realizadas, no mínimo, 10 (dez) medidas em cada chapa e o resultado 
deverá ser expresso pela média das medidas.  
Para cada 200 m² de área demarcada ou em cada jornada de aplicação, poderá ser retirada 
uma amostra para a verificação da retrorrefletorização do material.  
OBS: Os ensaios referentes à espessura da película e retrorrefletorização, quando solicitados 
pela CONTRATANTE, terão custo suportado pela CONTRATADA, quando julgar necessário, 
respeitando-se o limite acima descrito.  
 
ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços poderão ser rejeitados e sujeitos a serem refeitos sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE, nos seguintes casos:  
 

 Espessura não atende ao especificado no item 05;  
 Desvios das bordas, superior a 0,01, em 10m, na execução de marcas retas, conforme 

especificado no item;  
 Largura das marcas diferente do especificado em projeto;  
 A temperatura de aplicação não atende ao especificado;  
 Os equipamentos para aplicação não atendem ao especificado;  
 Utilização de material não ensaiado e/ou sem selo de aprovação do laboratório.  

 
5. SINALIZAÇÃO DE SOLO COM LAMINADO ELASTOPLÁSTICO PADRÃO NBR15741 

 
O material a ser utilizado deve satisfazer as especificações contidas na NBR 15741.  
 
O Laminado Elastoplástico deve apresentar espessura de 1,5 mm com microesferas de vidro 
tipo I e II (ET-SH-06) incorporadas.  
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O laminado deve apresentar perfeitas condições de trabalho suportando a solicitação do fluxo 
normal de veículos na malha viária urbana, bem como a movimentação normal do substrato, 
seja em pavimento betuminoso ou de concreto de cimento Portland, suportando, ainda, sem 
perder sua integridade, a temperaturas de até 80° C medidas no pavimento.  
O laminado deve ser inerte a combustíveis e lubrificantes comuns no mercado de veículos bem 
como a intempéries.  
Depois de aplicado ao pavimento, o laminado deverá permitir a liberação para o tráfego em 
no máximo 5 minutos.  
Após sua aplicação no pavimento, o laminado deverá manter sua cor e coesão. 
Requisitos específicos: 
 

ITEM MÍNIMO MÁXIMO COR 
Resistência à abrasão (g) - 0,6 - 

Espessura (mm) 1,5 - - 

Atrito BPN 45 - - 

Retrorrefletância (mcd/lux m²) 200 - Branco 

Retrorrefletância (mcd/lux m²) 100 - Amarelo 

Resistência à luz (100h) Inalterada Inalterada - 

 
O material deverá apresentar o padrão Munsell N 9,5 com tolerância de N 9,0 para laminado 
branco e padrão Munsell 10 YR 6,5/14 e 8,5 YR 7,5/14 para laminado amarelo.  
 
GARANTIA:  
A durabilidade da sinalização aplicada (material e aplicação) sobre o pavimento asfáltico, 
suportando o tráfego (VDM) até 30.000 (trinta) mil veículos x dia, independentemente dos 
ensaios e inspeções, deverá ser de 12 (doze) meses para 100% da metragem total aplicada de 
cada ordem de serviço.  
As equipes de trabalho deverão estar devidamente uniformizadas com refletivos de segurança 
e identificadas, os maquinários e veículos deverão estar devidamente identificados, com os 
dispositivos de alerta e segurança acionados.  
Os maquinários e veículos deverão estar identificados que estão a serviço da Contratante.  
A superfície a ser pintada deve se apresentar seca e livre de sujeira ou qualquer outro material 
estranho (óleos, graxas, etc.) que possa prejudicar a aderência do material ao pavimento.  
Quando a simples varrição ou jato de ar não forem suficientes para remover todo o material 
estranho, o pavimento deve ser limpo de maneira adequada e compatível com o tipo de 
material a ser removido.  
As sinalizações existentes, a serem repintadas ou substituídas, devem ser recobertas, não 
deixando quaisquer marcas ou falhas que possam prejudicar a nova sinalização.  
Os materiais a serem utilizados na execução da sinalização horizontal deverão ser previamente 
ensaiados de acordo com as especificações técnicas estabelecidas pelas Normas Brasileiras 
para esses materiais. 
Durante a execução dos serviços, as equipes deverão ter em seu poder e a disposição da 
Fiscalização, cópia dos laudos dos materiais em utilização.  
 
Quando do consumo dos materiais, as respectivas embalagens e selos de aprovação do 
laboratório, deverão ser juntados aos relatórios de implantação e encaminhados à 
CONTRATANTE, através do Departamento solicitante, o qual ficará de posse dos mesmos.  
Nas embalagens devem constar os dados de maior relevância, tais como nome do produto, 
data de fabricação, validade, número do lote, nome do fabricante, responsável técnico, etc.  
A aplicação das marcas deve ser feita nos locais e com as dimensões e espaçamentos 
indicados nos projetos, ou segundo orientação da CONTRATANTE. Deve ser aplicado material 
suficiente, de forma a produzir marcas com bordas claras e nítidas e uma película de cor e 
largura uniforme.  
No caso de qualquer anormalidade observada pela CONTRATADA com relação à geometria 
do local, qualidade do piso, condições do piso com relação à limpeza ou qualquer outro fator 
que prejudique a qualidade da execução da sinalização, conforme exigida no presente 
memorial, deverá ser comunicado, imediatamente, à CONTRATANTE para as providências 
necessárias.  
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Sempre que uma etapa do serviço não puder ser cumprida integralmente dentro do prazo 
programado, por ocorrência de imprevistos (chuvas, barro no local, etc.), a CONTRATADA 
deverá comunicar o fato, imediatamente, à CONTRATANTE, efetuar uma vistoria conjunta para 
dimensionar o problema e tomar a decisão mais adequada de forma que a solicitação possa 
ser atendida. 
 
6. PINTURA ACRÍLICA (TINTA REFLETIVA À BASE DE RESINA ACRÍLICA) 
 
Esta especificação determina as características mínimas exigíveis para aplicação de tinta 
refletiva para demarcação viária à base de resina acrílica, aplicada pelo processo mecânico 
ou manual.  
Referências normativas 
O estudo desta Especificação se baseia, apenas para procedimento de análise e consulta: 
NBR 5829 - Tintas, vernizes e derivados - Determinação da massa específica - Método de ensaio 
NBR 5830 - Tintas para sinalização horizontal - Determinação da estabilidade acelerada de 
resinas e vernizes - Método de ensaio 
NBR 5844 - Tintas para sinalização horizontal - Determinação qualitativa de breu e vernizes - 
Método de ensaio 
NBR 7396 - Material para sinalização horizontal - Terminologia 
NBR 12027 - Tintas para sinalização horizontal - Determinação da consistência pelo viscosímetro 
Stormer - Método de ensaio 
NBR 12028 - Tintas para sinalização horizontal - Determinação de teor de matéria volátil e não-
volátil - Método de ensaio 
NBR 12029 - Tintas para sinalização horizontal - Determinação de teor de pigmentos - Método 
de ensaio 
NBR 12032 - Porcentagem em massa no veículo em tintas para sinalização horizontal - 
Determinação do veículo não-volátil – Método de ensaio  
NBR 12033 - Tintas para sinalização horizontal - Determinação do tempo de secagem No-Pick-
Up Time - Método de ensaio 
NBR 12034 - Tintas para sinalização horizontal - Determinação de resistência à abrasão - Método 
de ensaio 
NBR 12036 - Tintas para sinalização horizontal - Determinação de flexibilidade - Método de 
ensaio 
NBR 12037 - Tintas para sinalização horizontal - Determinação do sangramento - Método de 
ensaio 
NBR 12038 - Tintas para sinalização horizontal - Determinação da resistência à água - Método 
de ensaio 
NBR 12039 - Tintas para sinalização horizontal - Determinação da resistência ao calor - Método 
de ensaio 
NBR 12040 - Tintas para sinalização horizontal - Determinação da resistência ao intemperismo - 
Método de ensaio 
NBR 12934 - Tintas para sinalização horizontal - Determinação da cor - Método de Ensaio; 
ASTM D 2621 - Standard Test Method for infraredidenticationofvehiclesolids - Identificação do 
veículo não volátil por infravermelho - Método de Ensaio. 
NBR 11862 - Tinta para sinalização horizontal à base de resina acrílica 
Definições 
Os termos técnicos utilizados nesta Especificação estão definidos na NBR 7396 
Condições Gerais 
A tinta deve ser fornecida para uso em superfície betuminosa ou de concreto de cimento 
Portland. 
A tinta, logo após abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas e grumos. 
A tinta deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de nova camada. 
A tinta deve estar apta a ser aplicada nas seguintes condições: 
Temperatura do ar entre 15º e 35ºC / temperatura do pavimento não superior a 40ºC; 
Umidade relativa do ar até 90%; 
A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas apropriadas e ter a consistência 
especificada, sem ser necessária a adição de outro aditivo qualquer. Pode ser adicionado no 
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máximo 5% (cinco por cento) de solvente em volume sobre a tinta, compatível com a mesma 
para acerto de viscosidade. 
A tinta pode ser aplicada em espessuras, quando úmida, de 0,6mm. 
A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir perfeitamente o 
pavimento e permitir a liberação do tráfego no período máximo de tempo de 30 minutos. 
A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor após aplicação no pavimento. 
A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e característica de 
retro refletividade com o seu desgaste natural, pois a tinta possui microesferas de vidro 
incorporadas em sua formulação, e ainda, produzir película seca, de aspecto uniforme, sem 
apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil. 
A tinta, quando aplicada sobre a superfície betuminosa, não deve apresentar sangria nem 
exercer qualquer ação que danifique o pavimento. 
A tinta não deve modificar as suas características (não podendo apresentar espessamento, 
coagulação, empedramento ou sedimento que não possa ser facilmente disperso por 
agitação manual, devendo após agitação, apresentar aspecto homogêneo) ou deteriorar-se, 
quando estocada, por um período mínimo de 6 meses após a data de fabricação do material, 
quando estocada em local protegido de luz solar direta e à temperatura máxima de 30ºC, livre 
de umidade e nunca diretamente no solo. 
A unidade de compra é o balde com capacidade de 18 (dezoito) litros. 
A tinta poderá ser fornecida na cor Branca N9,5 e/ou amarela 10YR7,5/14, respeitando os 
padrões e tolerâncias do código de cores “MUNSELL”.  
A tinta deve ser fornecida e embalada em recipientes metálicos, cilíndricos, possuindo tampa 
removível com diâmetro igual ao da embalagem. Estes recipientes devem trazer no seu corpo, 
bem legível, as seguintes informações: 
 

 nome do produto; 
 nome comercial; 
 cor da tinta; 
 referência quanto à natureza química da resina; 
 data de fabricação e prazo de validade; 
 identificação da partida de fabricação; 
 nome e endereço do fabricante; 
 quantidade contida no recipiente, em litro. 
 nome do químico responsável e o número de identificação no Conselho Regional dos 

Químicos. 
 

Condições Específicas 
 
Tabela 1 – Requisitos Quantitativos 
 

Requisitos Mínimo Máximo 

Consistência (UK) 80 100 

Estabilidade na armazenagem: alteração de consistência (UK) - 05 

Matéria não-volátil, porcentagem em massa 60 - 

Pigmento, porcentagem em massa 40 - 

Veículo não volátil, porcentagem em massa no veículo 35 - 

Tempo de secagem, No-Pick-Up Time, minutos - 15 

Resistência à abrasão 130 - 

Massa específica, g/cm³ 1,35 - 

 
Tabela 2 – Requisitos Qualitativos 
 

CorMunsell – Munsell book of color (consulta de escala) 
Tinta acrílica refletiva na cor Branca 
Tinta acrílica refletiva na cor Amarela   

N9,5 com tolerância N9,0 
10YR7,5/14 com tolerância 10YR6,5/14 8,5YR7,5/14 

Flexibilidade Inalterada 

Sangramento Ausência 

Resistência à água Inalterada 

Resistência ao calor Inalterada 
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Resistência ao intemperismo (1000 h) 
Cor 
Integridade 

 
Leve alteração 
Inalterada 

Identificação do veículo não volátil O espectrograma de absorção de radiações 
infravermelhas deve apresentar bandas 
características predominantes de resinas acrílicas 
e estireno 

Breu e derivados (NBR 5844) Ausência 

 
Aceitação e rejeição 
É imprescindível que todos os materiais acompanhem “Certificados de Análise do Produto”, 
assinado por responsáveis da área química, e ainda, apresentem selos de qualidade na tampa 
da embalagem, sendo estes invioláveis, para a garantia do produto; 
Devem ser rejeitados os lotes que não atenderem a Tabela 1 e Tabela 2. 
 
7. RAMPA PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
A rampa para portadores de necessidades especiais deverá ser produzida em fibra de vidro, 
possuir em sua área de utilização, antiderrapante na cor azul, piso tátil na cor amarela padrão 
do trânsito e emblemas internacionais de acessibilidade na cor branca, utilizando em sua 
fabricação gel colorido, resina com pó de mármore e laminação em fibra de vidro de 3 a 
5mm, conforme especificações da NBR 9050:2040. 
A empresa contratada deverá ser responsável rebaixamento do local para implantação das 
rampas, assentamento e acabamento do local de implantação. 
A rampa deverá possuir aderência (antiderrapante) em toda sua área, devendo ser produzida 
no tamanho de 2,00 x 1,00 metros. 
Poderá ser exigido da empresa contratada, apresentação de laudos e/ou ensaios que 
garantam a segurança do material ofertado. 
 

 
 
Pessoas em cadeira de rodas (PCR) 
Cadeira de rodas 
A figura abaixo apresenta dimensões referenciais para cadeiras de rodas manuais ou 
motorizadas.  
Nota: Cadeiras de rodas com acionamento manual pesam entre 12 kg a 20 kg e as 
motorizadas até 60 kg. 
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Módulo de referência (MR) 
 
Considera-se o módulo de referência a projeção no piso, ocupada por uma pessoa utilizando 
cadeira de rodas, conforme figura. 

 
Pessoas em pé 
 
A figura apresenta dimensões referenciais para deslocamento de pessoas em pé. 

 

 

 
 
Parâmetros antropométricos 
 
Para a determinação das dimensões referenciais, foram consideradas as medidas entre 5% a 
95% da população brasileira, ou seja, os extremos correspondentes a mulheres de baixa 
estatura e homens de estatura elevada. 
 
Foram adotadas as seguintes siglas com relação aos parâmetros antropométricos: 
 
MR – Módulo de referência; 
PCR – Pessoa em cadeira de rodas; 
PMR – Pessoa com mobilidade reduzida; 
PO – Pessoa obesa; 
LH – Linha do horizonte. 
Nota: As dimensões mínimas indicadas nas figuras são expressas em metros, exceto quando 
houver outra indicação. Deverá ser observada integralmente a NBR 9050:2004. 
 
8.REMOÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EXISTENTE POR MICROFRESAGEM 
 
A remoção de sinalização horizontal deverá ter seu desenvolvimento compatível com a hora e 
data de término constante de cada ordem de serviço, não se admitindo a retirada de 
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sinalização que interfira com o sistema existente, antes do prazo estabelecido, sem autorização 
da fiscalização do MUNICÍPIO. 
 
A remoção deve ser aplicada nos locais e com as dimensões e espaçamento indicados nos 
projetos. 
 
Todos os ônus de reposição de serviços executados em desacordo com os projetos ou com a 
presente especificação correrão por conta da CONTRATADA, sendo estabelecidos pelo 
MUNICÍPIO, os prazos para que os mesmos sejam refeitos. 
 
A remoção de sinalização horizontal existente deve ser realizada por meio de microfresagem 
com discos de discos de videa, com a finalidade de obter a mínima agressão ao pavimento. 
 
Em caso de vias as quais não seja possível isolar o espaço para realizar a microfresagem em 
tempo hábil, fica autorizado a aplicação de tinta preta em caráter provisório, com a finalidade 
de atender a ordem de serviço por completo. A CONTRADA deverá retornar ao local depois e 
finalizar o serviço com o apagamento definitivo (microfresagem).  
 
Poderá ser utilizado tanto para remoção de termoplástico, tinta fria ou laminado. 
 
9.TACHAS REFLETIVAS 
 
O objetivo destas especificações técnicas é fixar condições para a implantação de tachas 
refletivas com pino, utilizados em sinalização viária horizontal nas vias do Município de Itapevi. 
 
As tachas refletivas são dispositivos com retrorrefletor, fixados ao pavimento da via, com a 
finalidade de complementar a sinalização horizontal. Poderão ser monodirecional ou 
bidirecional. 
 
As condições destas especificações foram estabelecidas de acordo com CIE - Publication N54 
- retrorreflection, definitionandmeasurement. 
 
Peças 
 
Dimensões e Formatos 
 
Conforme padrões adotados pela Prefeitura Municipal de Itapevi. 
 
Composição 
 
Material do corpo 
 
O corpo das tachas e dos tachões deverão ser de material plástico, com alta resistência a 
compreensão. 
 
Cor do Corpo 
 
Amarelo: indelével, conforme código MUNSELL 10 YR-7, 5/14, obedecidas as tolerâncias 10 YR-
8/16; ou Branco: conforme código MUNSELL - N 9.5, obedecida à tolerância N 9,0. 
 
Fixação 
 
As tachas deverão apresentar, embutidos no corpo das peças, um ou dois pinos de fixação, 
em aço, com superfície rosqueada, ou outra forma de ranhura no sentido transversal, para 
permitir melhor aderência dos pinos no material de fixação e no pavimento. 
 
Estruturas Internas 
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Ficará a do fornecedor o dimensionamento e o tipo de material a ser utilizado para estruturar 
internamente as tachas. 
 
O retrorrefletor (composto por uma ou mais unidades ópticas) deverá manter a reflexão 
durante o período de garantia das peças. Deverão estar perfeitamente embutidos no corpo 
da tacha. O retrorrefletor deverá resistir aos impactos de pneumáticos e as condições 
ambientais (intempéries, poluição, etc.). 
 
GARANTIA DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS 
 
A garantia das peças deverá ser de 18 (dezoito) meses. 
 
A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar parte ou total dos serviços que estiverem em 
desacordo com estas especificações. 
 
10. TACHÃO A LED BIDIRECIONAL ALIMENTADO POR ENERGIA SOLAR 
 

 Sinalizador Luminoso de Solo por Energia Solar 
 Material: Resina epóxi 
 Cores: Branca ou amarela 
 Formato: 250 mm de largura x 150 mm de comprimento x 46 mm de altura 
 Acionamento: Automático por fotocélula 
 Visibilidade: 45 graus com reflexivo 
 Modelo: Bidirecional 
 Cor do LED: Amarelo / Vermelho / Verde / Branco / Azul 
 Quantidade de LEDs: 06 LEDs (monodirecional) ou 06 LEDs de cada lado (Bidirecional) 
 Luz: Continua ou Piscante formando o sinal luminoso/seta. 
 Fixação: 02 unidades de parafuso de aço de 1/2" x 4" de comprimento 

 
11. TACHÕES REFLETIVOS MONODIRECIONAIS E BIDIRECIONAIS 
 
Os tachões refletivos implantados devem obedecer rigorosamente à norma – ABNT NBR 15.576 
– monodirecional amarelo, com refletivo branco ou amarelo e bidirecional amarelo, composta 
de material polimérico (ABS) com dimensões de acordo com as descritas na figura abaixo, 
devendo atender as condições técnicas aqui exigidas. 
 
Devem ser adequados para serem implantados tanto em asfalto betuminoso quanto em 
concreto de cimento portland. 
 
Devem ser e implantados nas quantidades, podendo ser monodirecional ou bidirecional, 
sempre de acordo com o descrito nas ordens de serviço, nos projetos, ou nas orientações 
determinadas pelos técnicos da CONTRATANTE. A implantação dos tachões deve ser feita com 
adesivo que seja compatível com os mesmos e o pavimento, preenchendo completamente o 
espaço entre a base do tachão e o pavimento, de forma a não comprometer a resistência do 
material ao tráfego a que estará sujeito. 
 
Os tachões deverão ser confeccionados em policarbonato e polímero de ABS (Copolímero de 
Acrinolitrila, Butadieno e Estireno) ou material similar desde que não comprometa o presente 
memorial descritivo, devendo respeitar os padrões do código munsell: 
 

 Tachões brancos – código munsell N 9,5 com tolerância N 9,0 
 Tachões amarelos - código munsell N 10YR7,5/14 com tolerância 10YR8/16 
 

Os elementos refletivos deverão possuir retrorefletivo prismático com tratamento antiabrasivo, 
respeitar as dimensões apresentadas na figura abaixo, estarem totalmente embutidos no corpo 
dos tachões e serem confeccionados de forma tal que garantam a retrorrefletância mínima 
(De acordo com a Norma) durante o período de garantia do objeto em questão. 
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Deverão, ainda, suportar os impactos pneumáticos e as intempéries. 
 
Os tachões deverão possuir 02 parafusos de aço, cabeça francesa (arredondada) 1/2 x 3¨ tipo 
rosca injetado na própria peça, de forma a favorecer uma melhor aderência tanto ao corpo 
do tachão como ao pavimento onde será fixado. O referido parafuso deverá manter a 
perpendicularidade com a base do tachão, valendo-se para isso, o fabricante, dos recursos 
que melhor lhe aprouver, desde que não comprometa a resistência da peça, o que será 
avaliado pelo ensaio de compressão que poderá ser pedido a qualquer momento do processo 
licitatório, em peça a ser escolhida aleatoriamente. 
 
As dimensões e o formato dos tachões deverão atender as determinações do memorial 
descritivo. 
 
Os tachões deverão resistir uma carga mínima de compressão de 30.000 Kgf, quando 
ensaiados, conforme normas técnicas vigentes, devendo apresentar reforço interno de 
estrutura de modo a evitar estilhaços, em caso de quebra. 
 
Os tachões deverão apresentar todas as arestas arredondadas, sem quinas, a fim de não 
proporcionar acidentes. 
 

 

   
 
DISPOSIÇÃO CONSTRUTIVA APLICADA EM TACHÃO SINALIZADOR VIÁRIO DE USO PERMANENTE: 
compreendido por um corpo principal (1) prismático confeccionado em polímero, cuja secção 
frontal (2) é dotada de uma canaleta (3) que acondiciona uma lamina refletiva (4), enquanto 
sua secção inferior (5) projeta uma cavidade (6) que projeta pinos de fixações (7) providos de 
roscas (8), caracterizado pela cavidade (6) incorporar diversas nervuras longitudinais (9) e 
transversais (10), formando diversos módulos (11) que recebe os polímeros ABS em seu 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
Rua Agostinho Ferreira Campos, nº 675 - Vila Nova| Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 

Tel.: (11) 4143-7600 |licitacoes@itapevi.sp.gov.br 

28 
Pregão Presencial nº 83/2019 Processo SUPRI 650/2019 

preenchimento, sendo o dito corpo principal (1) passível de receber em sua secção superior 
(12) um canal.       
 
Por sua vez o corpo principal é fabricado normalmente em material polimérico, ABS (injetado), 
ou, alternativamente, em ambos os casos, podem ser modulados por esses componentes. Para 
tal o referido pino de aço é posicionado no interior do molde de injeção, por exemplo, antes 
de sua formação final, sendo que uma vez injetada, tanto o citado pino (Parafuso) de aço 
como o elemento refletivo, já se encontram embutidos nos moldes que vão compor o corpo 
principal do produto.  
 
Poderão seguir o modelo ou similares, desde que atenda a norma solicitada e ao padrão 
exigido neste anexo. 
 
12. SEGREGADORES 
 
Elemento segregador de pista confeccionado em resina de poliéster ou sintética de 
altaresistência mecânica, com cargas minerais não reativas, e pinos externos de fixação 
zincadoscom rosca ancoradoura. 
 
Características técnicas: 

 Forma: tronco prismático 
 Cor: amarela âmbar 
 Dimensão aproximada: 490 x 175 x 90 mm 
 Peso (médio): 10.500g 
 Pino de fixação: 3/8” x 2 pol x 2 
 Quantidade de adesivo p/ fixação: 1/2 kg para 1 peça 
 Resistência a compressão – carga mínima de ruptura: >10.000 kgf 

  
13. BALIZADOR TUBULAR FLEXÍVEL FIXO 
 
O balizador/cilindro é um dispositivo delimitador de tráfego, utilizado para melhorar a 
percepção do condutor quanto aos limites do espaço destinado ao rolamento e a sua 
separação em faixas de circulação. 
 
O corpo deverá ser oco, confeccionado em poliuretano, polietileno, PVC ou EVA especiais, na 
cor preta. 
Deve possuir flexibilidade tal que, quando sob impacto do tráfego for solicitado a dobrar a 90º, 
não apresente ruptura e volte a posição inicial por si mesmo, sem apresentar deformações 
permanentes. 
 
Seu material não pode apresentar ainda quaisquer dos seguintes defeitos: trincas, ranhuras, 
saliências, entrâncias. 
 
As dimensões em milímetros recomendadas aproximadas são 750(+-50) mm de altura e 190(+-
10) mm de diâmetro. 
 
O cilindro delimitador deverá ser predominantemente preto, com duas faixas refletivas 
amarelas flexíveis. As faixas flexíveis devem ter refletividade conforme película tipo I-A ou II da 
ABNT NBR 14.644. 
 
Para a instalação dos cilindros delimitadores devem ser observados: 
 

a) O posicionamento de acordo com o projeto de sinalização 
b) O espaçamento e nivelamento acompanhando o greide da via; 
c) A fixação perfeita dos cilindros ao solo, através do chumbador com rosca fêmea 

introduzida no solo com cola bi componente. 
Para a necessária flexibilidade e resistência do conjunto, o corpo do cilindro deverá ter em sua 
parte inferior parafuso para encaixe na rosca do pavimento. 
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Para a perfeita ancoragem do dispositivo, deverá ser executado um furo no pavimento com a 
utilização de broca de videa, devendo-se em seguida efetuar a limpeza do furo executado 
com jato de ar. Para melhor aderência dos cilindros delimitadores ao pavimento é necessário 
efetuar a limpeza, eliminando poeira, torrões de argila, agregados soltos, manchas de óleo ou 
asfalto, etc. Após a limpeza do furo para fixação do pino, deve-se preenche-lo totalmente 
com cola e em seguida espalhar a cola sobre o pavimento no local de aplicação da base do 
cilindro delimitador. 
 
O fornecedor ou fabricante dos cilindros delimitadores deve ser responsável pela realização 
dos ensaios e testes que comprovem o cumprimento das premissas desta especificação. 
 
Os materiais empregados nos cilindros delimitadores devem ser analisador e terem sua 
qualidade comprovada em laboratório credenciado. 
 
O material fornecido e implantado deverá ser garantido contra perda acentuada de retro 
refletividade e desbotamento ao longo de sua vida útil. 
 
14. GEORREFERENCIAMENTO 
  
O georreferenciamento de vias utilizará rastreadores de satélite GPS de alta precisão, com uso 
de estações móveis instaladas em veículos, quando deverão ser identificados e anotados os 
pontos notáveis rodoviários, em especial os cruzamentos, entroncamentos, fronteiras 
interestaduais, municipais, acessos, dispositivos e interligações. As informações levantadas 
deverão alimentar o sistema dentro da modelagem e especificação estabelecida para o 
Sistema. 
 
Faz parte do escopo dos serviços de levantamento de campo e mapeamento 
georreferenciado, a utilização equipamentos de GPS em veículos automotores e 
processamento das informações obtidas.  

 
A empresa deverá disponibilizar um veículo automotor terrestre adaptado para os serviços de 
levantamento, coleta de dados, mapeamento e filmagem de vias públicas. Este veículo 
deverá possuir 05 (cinco) câmeras de alta precisão e utilizará a rede de câmeras e dispositivos 
adicionais para coletar informações atualizadas sobre as condições das vias, permitindo o 
armazenamento de dados e informação de localização em tempo real.  

 
Fornecer uma visão panorâmica da via enquanto o veículo anda a uma velocidade de até 80 
km/h sob condições normais de condução. Estas câmeras capturam vídeo dos ativos das vias, 
tais como: cercas de segurança, ladeiras, postes de iluminação, sinais, sinalizações horizontais, 
verticais e semafórica, postos de gasolina e estações de ônibus, acessos lindeiros, 
entroncamentos, etc. Ou seja, todas as informações visíveis, interferências e ocorrências das 
vias.  

 
O software deverá permitir visualizar o vídeo capturado e posicionar os pontos selecionados 
pelo usuário em um sistema de coordenadas referenciadas geograficamente. Um sistema de 
gravação de vídeo controla a coleta de dados. O veículo deverá possuir um DMI (Instrumento 
de Medição de Distância) que aciona as câmeras enquanto o veículo anda a uma 
velocidade pré-determinada, georreferenciando os dados coletados. Possuir instalado um 
aparelho GPS (Sistema de Posicionamento Global) de alta precisão (submétrica) que permita a 
criação de um mapa referenciado, que poderá ter camadas superpostas com vários dados de 
infraestrutura.  

 
As câmeras deverão operar sempre em sincronia com o GPS, possibilitando dessa forma que 
cada ponto na imagem gerada esteja georreferenciado. Para tanto, uma calibração de 
malha (grid) georreferenciada deverá ser posicionada sobre a imagem da via e todos os seus 
pontos são aferidos in loco e conferidos no sistema. Dessa forma, será possível obter distâncias 
verticais e horizontais e pontos georreferenciados que estejam dentro da malha.  
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O sistema deverá ser operado por 2 técnicos, além do motorista, sendo um responsável pela 
operação das câmeras e qualidade das imagens e outro responsável pelo registro das 
ocorrências da via a serem cadastradas, assim que o veículo por elas passar.  
As informações levantadas serão posteriormente conferidas dentro do mesmo ambiente, 
utilizado na coleta de dados e imagens. Cada ponto e informação levantada será revista e 
com isso é possível garantir a confiabilidade das informações levantadas.  

 
Os dados serão sistematizados em software compatível em termos de extensões de arquivos e 
modelagem do banco de dados.  

 
O sistema deverá ser capaz de gerar relatórios com integração com as imagens geradas nos 
levantamentos, produzindo saídas em formato Excel, Word, etc. Dessa forma é possível 
organizar os eventos de forma documental e sistemática com o registro histórico dos 
levantamentos realizados.  

 
Metodologia aplicada e etapas de trabalho a serem percorridas são as seguintes:  
 

 Georreferenciamento do traçado; 
 Fotos através de sistema fotográfico de vídeo digital;  
 Pós-processamento e análise do vídeo;  
 Pós-processamento e análise do vídeo das câmeras frontais e traseira;  
 Levantamento Visual Detalhado LVD;  
 Levantamento da sinalização viária e mobilidade urbana;  
 Levantamento de vias, acostamentos, calçadas e acessibilidade de pedestres;  
 Pós-processamento e correção dos traçados. 

 
Levantamento das ocorrências definidas no Termo de Referência nas vias com registro in loco e 
no sistema fotográfico de vídeo registro. Levantamento do traçado da via em sistema de 
informações geográficas e em sincronia com as câmeras digitais.  

 
O Levantamento de vídeo das ocorrências será feito usando a fotografia de vídeo digital dos 
ativos com câmeras que associam a foto, com o ponto GPS + data + hora, local e km, gerando 
os arquivos em formato jpg. O sistema exporta os nomes dos arquivos de registro para um 
arquivo de texto.  

 
As câmeras a serem utilizadas deverão ser do tipo digital, colorida (1280x960) com frequência 
de 15FPS. 
 
O sistema que integra os equipamentos deverá ser composto no mínimo pelos seguintes 
módulos: 
 

 Módulo I - que comanda o GPS e o DMI.  
 Módulo II - que comanda a recepção das fotos das câmeras frontais e traseira.  
 Módulo III - controla o software de navegação e gera o traçado da via e a posição real 

do veículo.  
 
Esse sistema deverá permitir, ainda: 

 Ver a localização do veículo em tempo real de coleta de dados em mapa digital;  
 Obter, a partir do GPS das coordenadas (submétrica), a localização do veículo e dos 

pontos levantados;  
 Determinar a frequência de obtenção das imagens de acordo com parâmetros de 

distância. A conexão com o instrumento de medição de distâncias DMI permite 
controlar a frequência das fotografias, a serem executadas em cada uma das 
câmeras, através da definição da distância de espaçamento selecionada;  

 Registrar tempo e localização das imagens de gravação (coordenadas e distância) na 
base de dados;  

 Armazenar fotos no formato .jpg;  
 Visualizar, em tempo real na tela, as imagens coletadas no sistema;  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
Rua Agostinho Ferreira Campos, nº 675 - Vila Nova| Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 

Tel.: (11) 4143-7600 |licitacoes@itapevi.sp.gov.br 

31 
Pregão Presencial nº 83/2019 Processo SUPRI 650/2019 

 Controlar os parâmetros de qualidade das imagens durante o registro (Gama, Brilho,);  
 Verificar as imagens já coletadas destinadas ao controle de qualidade dos dados 

(fotos, pontos de GPS, distância - em execução);  
 
No veículo de coleta deverá estar incluso, um GPS conectado em rede com precisão 
submétrica. Frequência de recepção de dados via código NMEA de até 10Hz.  

 
O levantamento será feito, por GPS, com o veículo percorrendo toda a extensão das vias com 
antena no teto, a uma velocidade nunca superior a 80 km por hora coletando as coordenadas 
a cada 5 metros, tanto em segmentos retos quanto em curvas. 
 
DMI (Instrumento de Medição de Distância): Deverá ser utilizado um Instrumento de Medição 
de Distâncias (DMI) com base em Encoder Digital, com medição de precisão menor de 
0,3m/km; e ao início de cada levantamento pode ser zerado. O odômetro do veículo também 
será aferido e servirá de backup das informações das distâncias percorridas e atualizadas pelo 
DMI.  
 
Envio de dados: As bases de dados apresentadas no formato exigido incluem: 
 

 Todas as informações apresentadas para acompanhar a verificação do local de teste 
(GPS, corrida de longa distância). 

 Levantamento Visual Detalhado (LVD) efetuado através das imagens 
georreferenciadas captadas.  

 
Entende-se como LVD a situação da faixa de domínio, acostamento e sinalização da via, e 
serão cadastrados os seguintes itens: 
 

 Inventário de: Sinalização Horizontal, Vertical e Aérea, Placas compostas de 
regulamentação e advertência;  

 Inventário de tipo de plataforma;  
 Inventário de pontos notáveis, entroncamentos, cruzamentos, acessos, retornos, obras 

de arte, túneis, passarelas, localidades, postos, acessos lindeiros;  
 Levantamento detalhado da localização da Via, tipo, dimensões, extensão, largura, 

número de faixas, etc. com referência geográfica. Os resultados e dados deverão ser 
apresentados em tabelas e executados em software, pós-processados e com a 
correção dos traçados das vias levantadas, com a eliminação de possíveis falhas 
gráficas, pela união dos vetores,  

 
Pós-processamento e análise do vídeo registro digital: Os dados cadastrados serão aferidos 
usando-se a fotografia de vídeo combinando informação visual com mapas. 
 
Viagem Virtual sincronizada: O sistema deverá permitir viajar de forma sincronizada observando 
o vídeo frontal e traseiro e visualizar a quilometragem da via. 
 
Medição do comprimento e da área nas próprias imagens: O sistema a ser utilizado deverá 
permitir a medição de distâncias sobre áreas planas na imagem com precisão de cerca de 2%. 
 
Após o levantamento dos dados e seu processamento, as informações serão organizadas em 
um banco de dados, de total compatibilidade, possibilitando até sua segmentação dinâmica.  
 
Campos que deverão existir no banco:  
 

 Descrição; 
 Km_Inicial 
 Km_Final 
 Largura da via 
 Largura da calçada 
 Superfície da via 
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 Superfície da calçada  
 Sentido do levantamento 
 Extensão total 
 Extensão dentro do município 
 Sinalização Vertical 
 Sinalização Horizontal 
 Sinalização Semafórica 

 
A codificação das vias será padronizada obedecendo-se às normas do IBGE para as letras e 
para os números o sistema de codificação do DNIT.  

 
A codificação da via deverá ser antes do início do levantamento de campo. O código será 
utilizado para a identificação das fotos e a criação da pasta no arquivo de fotos.  

 
Será apresentada para aprovação, a seguinte tabela de codificação que será utilizada no 
GPS para identificação dos pontos notáveis ao longo de cada via, conforme exemplo abaixo:  
 

 P01 – Início do Trecho;  
 P02 – Fim do Trecho;  
 P03 – Entroncamento com outra via;  
 P04 – Viaduto;  
 P05 – Início da Ponte;  
 P06 – Fim da Ponte;  
 P07 – Sinalização Vertical;  
 P08 – Sinalização Horizontal;  
 P09 – Sinalização Semafórica; 
 P10 – Distrito;  
 P11 – Bairro;  
 P12 – Vila;  

 
Definição do Sistema de Projeção e Datum:  
 

 Sistema de Projeção: Policônica e UTM.  
 Datum: SAD69 ou o utilizado no momento. 

 
Para as informações da Longitude, Latitude e Altitude os dados deverão ser coletados pelo 
equipamento, seguindo o sistema de projeção e Datum.  

 
Definição do início do levantamento da via: A definição do ponto inicial de cada via será feita 
em comum acordo com a Prefeitura, caso a caso.  
Obrigações da contratada:  
 

1) Fornecer toda mão de obra, insumos e equipamentos necessários à execução dos 
serviços, atendendo ao padrão de sinalização requerida;  
2) Fornecer transporte, alimentação, para seus funcionários;  
3) Manter seguros de acidentes de trabalho (INSS) e de responsabilidade civil para 
terceiros;  
4) Fornecer equipamentos de proteção individual (EPIs) e uniformes para seus funcionários; 
atendendo aos requisitos de segurança no trabalho.  
5) Nortear a realização dos trabalhos de acordo com o projeto fornecido pela 
Contratante;  
6) Obedecer aos regulamentos internos de segurança estabelecidos pela Contratante. 

 
Obrigações da contratante:  
 

1) Fornecer toda a documentação necessária para a execução dos serviços;  
2) Fornecer mapa das vias;  
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3) Fornecer todas as licenças e autorizações junto aos órgãos competentes para a 
circulação dos veículos que irão realizar os levantamentos de campo. 

 
15. KIT TRAVESSIA PARA PEDESTRES 
 
Deverá ser fabricado em caixa com material leitoso, iluminação a LED e dispositivo integrado 
para iluminação de faixa de pedestre com LEDs, com temperatura de cor compreendida entre 
4000K e 6000K que corresponde ao “outdoor white branco dia, não devendo apresentar traços 
de azul ou amarelo, devendo ainda possuir um ângulo de emissão de 115 graus ou superior. O 
dispositivo deverá ser automático pela ação crepuscular e deverá ser igual ao modelo abaixo 
apresentado, não admitindo-se placas iluminadas. 
 
INSTALAÇÃO 
 
Instalação suspensa, a uma altura mínima de 5 (cinco) metros do solo. 
 
O pictograma a ser exibido na placa deverá atender ao modelo e cor estabelecido no 
Código de Trânsito Brasileiro (placa A32B e A33B).  
 
O dispositivo de iluminador de faixa de pedestres deverá ser instalado nas travessias de 
pedestres existentes e que integrem o sistema rotativo, afim de garantir maior segurança de 
pedestres em função da grande rotatividade dos veículos automotores utilizadores das vagas 
de estacionamento. 

 

 
Modelo 

 
16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
Registro ou Inscrição da empresa e de seu(s) Responsável(is) Técnico(s) no CREA ou CAU. 

 
Atestado(s) de capacidade(s) técnica(s), emitido(s) em nome da empresa licitante 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, acompanhado(s) do 
respectivo registro no órgão competente, comprovando ter executado serviços compatíveis 
com o objeto licitado, considerando as parcelas de maior relevância técnica ou de valor 
significativo, que são as seguintes: 
 
Será considerado o atestado compatível se comprovado a execução de, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento), nos termos da Súmula nº 24 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, sendo: 
 

a) Demarcação de solo com termoplástico hot spray;  
b) Demarcação de solo com termoplástico extrudado; 
c) Demarcação de solo com tinta à base de resina acrílica. 

 
Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante a apresentação de Certificados 
de Acervo Técnico CAT, comprovando experiência anterior em serviços compatíveis com o 
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objeto licitado, nos termos da Súmula nº 23 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
limitada às seguintes parcelas: 
 

a) Demarcação de solo com termoplástico hot spray; 
b) Demarcação de solo com termoplástico extrudado; 
c) Demarcação de solo com tinta à base de resina acrílica; 

 
O(s) profissional(is) deverá(ao) fazer parte do quadro permanente da empresa licitante até a 
data de apresentação dos documentos de habilitação e proposta, na condição de 
empregado, prestador de serviços, diretor ou sócio, obrigatoriamente comprovado através de 
documentação pertinente à condição.  

 
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, fornecido pela Diretoria de Obras da Secretaria de Infraestrutura 
e Serviços Urbanos. 
 
A licitante interessada em participar desta licitação, poderá realizar visita técnica facultativa 
para que possa tomar conhecimento de todas as condições locais e dos elementos técnicos 
que possam influir na elaboração das propostas. Para tanto, deverá ser agendada junto 
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, através do telefone: (11) 4143-7600 – Diretoria 
de Obras, onde deverão serinformados no ato do agendamento os dados da empresa 
interessada e do engenheiro, e-mail e telefone para contato. 
 
A visita técnica facultativa deverá ser realizada até 1 (um) dia útil anterior a data de 
apresentação das propostas. 
Imediatamente após a realização da visita técnica, a Diretoria de Obras fornecerá o 
respectivo atestado, que deverá constar dos documentos de habilitação. 
 
17. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
A vigência contratual será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57 
da Lei nº 8.666/1993. 
 
18. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
Reconhecer que é a única e exclusiva responsável por danos ou prejuízos que vier a causar ao 
Poder Concedente, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência da execução 
do objeto, ou danos advindos de qualquer comportamento de seus empregados em serviço, 
correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para ao Poder Concedente, ressarcimento ou 
indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar; 
 
Otimizar a gestão de seus recursos - humanos e materiais - com vistas ao aprimoramento e 
manutenção da qualidade dos serviços e a satisfação do Poder Concedente; 
 
Cumprir e fazer cumprir integralmente o Contrato, em conformidade com as disposições legais 
e regulamentares, e ainda com as determinações do Poder Concedente, editadas a qualquer 
tempo; 
 
Atender às exigências, recomendações ou observações feitas pelo Poder Concedente, 
conforme os prazos fixados em cada caso; 
Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
necessárias para a continuidade da realização da prestação dos Serviços. Caso isso não 
ocorra deverá informar a Prefeitura Municipal de Itapevi. 
 
Manter estrutura suficiente e adequada para atendimento a Prefeitura Municipal de Itapevi, 
observadas as disposições legais pertinentes ao setor; 
 
Com relação ao quadro próprio de empregados, assumindo total responsabilidade pelo 
controle de frequência, disciplina e pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
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fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, 
normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho; 
 
Os empregados da prestadora dos serviços deverão ser treinados e capacitados para realizar 
as atividades de forma a atender a legislação vigente. Todos os funcionários deverão estar 
uniformizados e portando crachá de identificação. Os uniformes e crachás deverão ser 
padronizados e deverão conter faixas de visualização refletiva; 
 
Responder perante o Poder Concedente e terceiros por todos os atos e eventos de sua 
competência, especialmente por eventuais desídias e faltas de seus empregados. 
 
Manter, em bom estado de funcionamento, conservação e segurança, às suas expensas, os 
bens necessários à prestação dos Serviços que integram a prestação dos serviços, durante a 
vigência do Contrato; 
 
Realizar os Investimentos em equipamentos, maquinário e pessoal para poder executar os 
serviços, satisfazendo as condições de regularidade, continuidade, eficiência, atualidade, 
generalidade, conforto, higiene e cortesia; 
 
Cumprir os critérios, Indicadores de Desempenho e parâmetros de qualidade na prestação dos 
Serviços que constam do Contrato e seus Anexos; 
 
Ressarcir o Poder Concedente de todos os desembolsos decorrentes de determinações 
judiciais de qualquer espécie para satisfação de obrigações originalmente imputáveis à 
Contratada, inclusive reclamações trabalhistas propostas por empregados ou terceiros 
vinculados à Contratada, bem como a danos a clientes e órgãos de controle e fiscalização; 
 
Cumprir determinações legais quanto à legislação trabalhista, previdenciária, de segurança e 
medicina do trabalho, quanto aos seus empregados; 
 
Cumprir a legislação ambiental e regulamentação aplicável, no âmbito federal, estadual e 
municipal; 
 
Qualquer desvio de conduta por parte dos funcionários empregados pela contratada deverá 
ser imediatamente reprimido, apurado e comunicado para a Administração Pública. 
 
Substituir profissionais que por algum motivo forem considerados inconvenientes pela 
contratante, comunicado por escrito pelo gestor do contrato. 
 
No caso de greve que afete a prestação dos serviços objeto do Contrato, a Contratada 
deverá oferecer soluções que garantam os serviços mínimos imprescindíveis ao serviço. 
 
A CONTRATADA se reserva o direito de rejeitar parte ou total do fornecimento que estiver em 
desacordo com esta Especificação, ou mesmo danificações durante o transporte. 
 
19.FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 
 
A Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, através da Diretoria de Obras será 
responsável pela gerência e fiscalização dos serviços.  
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20. DAS QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS 
 

Item  DESCRIÇÃO Unid. Qtde 
Valor 

unitário 
Valor total 

1 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

1.1 TERMOPLÁSTICO HOT SPRAY (BRANCO E AMARELO) m² 10.000 R$ 60,38 R$ 603.800,00 

1.2 TERMOPLÁSTICO EXTRUDADO (BRANCO E AMARELO) m² 10.000 R$ 78,88 R$ 788.800,00 

1.3 LAMINADO ELASTOPLASTICO (BRANCO E AMARELO) m² 1.000 R$ 157,00 R$ 157.000,00 

1.4 PINTURA ACRÍLICA (BRANCO, AMARELO, VERMELHO E AZUL) m² 15.000 R$ 33,25 R$ 498.750,00 

1.5 RAMPA PARA DEFICIENTES FÍSICOS EM FIBRA DE VIDRO unid 40 R$ 2.445,00 R$ 97.800,00 

1.6 
REMOÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EXISTENTE POR 
MICROFRESAGEM 

m² 900 R$ 24,38 R$ 21.942,00 

1.7 TACHA REFLETIVA MONODIRECIONAL COM PINO pç 500 R$ 22,38 R$ 11.190,00 

1.8 TACHA REFLETIVA BIDIRECIONAL COM PINO pç 500 R$ 25,50 R$ 12.750,00 

1.9 
TACHÃO A LED BIDIRECIONAL ALIMENTADA POR ENERGIA 
SOLAR COM INDICADOR/SETA. 

pç 200 R$ 503,00 R$ 100.600,00 

1.10 
TACHÃO MONODIRECIONAL, INJETADO EM ABS, NAS MEDIDAS 
DE 250X150X50MM. 

pç 500 R$ 47,00 R$ 23.500,00 

1.11 
TACHÃO BIDIRECIONAL, INJETADO EM ABS, NAS MEDIDAS DE 
250X150X50MM 

pç 500 R$ 50,75 R$ 25.375,00 

1.12 
SEGREGADOR DE PISTA, CONFECCIONADO EM RESINA DE 
POLIÉSTER OU SINTÉTICA, ALTA RESISTÊNCIA, NAS MEDIDAS DE 
490X175X90MM 

PÇ 300 R$ 134,00 R$ 40.200,00 

1.13 BALIZADOR TUBULAR FLEXIVEL FIXO pç 493 R$ 50,45 R$ 24.871,85 

1.14 

GEORREFERENCIAMENTO COM EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 
CÂMERAS DE VÍDEO CAPTURA E NOTEBOOK COM SISTEMA DE 
GEORREFERENCIAMENTO COM SOFTWARE DE VÍDEO CAPTURA 
COM SISTEMA DE COORDENADAS REFERENCIADAS 
GEOGRAFICAMENTE. 

km 20 R$ 1.649,55 R$ 32.991,00 

2. DISPOSITIVOS AUXILIARES 

2.1 KIT TRAVESSIA DE PEDESTRES cj 12 R$ 9.812,93 R$ 117.755,16 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 2.557.325,01 
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ANEXO II 
 

DECRÉSCIMOS MÍNIMOS POR LANCE 
 

ITEM Descrição Decréscimo mínimo 

01 VALOR GLOBAL R$ 8.950,00 

 
OBS: Os lances serão sobre o preço global 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 

Pregão nº 83/2019 
 
Processo SUPRI 650/2019 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE SINALIZAÇÃO NO SISTEMA VIÁRIO, 
VERTICAL E HORIZONTAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS 

 
 

A empresa ......................................................, inscrita no CNPJ sob o nº ...................., com sede em 
..........................., na Rua/Avenida ....................., nº........., credencia como seu representante legal 
o(a) Sr(a) ..............................., (citar o cargo), portador da carteira de identidade nº 
........................................., para representá-la perante a Prefeitura do Município de Itapevi – SP, 
na licitação PREGÃO, nº 00/2019, outorgando-lhe expressos poderes para formulação de 
lances verbais, manifestação quanto à intenção de recorrer das decisões do pregoeiro, 
desistência e renúncia ao direito de interpor recursos e para prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame em referência. 
 
 
Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da Lei, a inexistência de fato impeditivo de 
sua participação no citado certame; declarando-se ainda, ciente de todas as disposições 
relativas à licitação em causa e sua plena concordância com as condições constantes no 
edital. 
 
 
(local, data) 
 
 
 

................................................................ 
Nome - assinatura 

Cargo 
 
 
 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 
 

Pregão nº 83/2019 
 
Processo SUPRI 650/2019 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE SINALIZAÇÃO NO SISTEMA VIÁRIO, 
VERTICAL E HORIZONTAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS 
 
 
A..........................................................................(nome do licitante), por seu representante legal 
(doc. Anexo), inscrita no CNPJ sob nº .......................... com sede 
em...........................................................  .....................................,  nos termos do Artigo 4º, VII, da Lei 
10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da 
habilitação estabelecidos nas cláusulas do Edital em epigrafe. 
 
 
 
Sendo expressão da verdade subscrevo-me. 
 
 
 
 
 
 
Data,............................................................. 
 
 
 
 

...................................................................... 
(Nome do licitante e representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 

Obs. Esta Habilitação deverá ser entregue fora dos envelopes. 
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ANEXO V 
 

MODELO DE PROPOSTA 
À 
Prefeitura do Município de Itapevi 
 
Pregão nº 83/2019 
 
Processo SUPRI 650/2019 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE SINALIZAÇÃO NO SISTEMA VIÁRIO, 
VERTICAL E HORIZONTAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS 
  
A empresa ......................................................, inscrita no CNPJ sob o nº................................, 
inscrição estadual nº ............................, estabelecida à Avenida/Rua ........................................, nº 
......, bairro ...................................., na cidade de ......................................., telefone ............................, 
e-mail..............................., vem pela presente apresentar anexa sua proposta de preços para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE SINALIZAÇÃO NO SISTEMA VIÁRIO, VERTICAL E 
HORIZONTAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS, de acordo 
com as exigências do presente edital, incluindo Memorial Descritivo do Anexo I. 
 

Item  DESCRIÇÃO Unid. Qtde 
Valor 

unitário 
Valor total 

1 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

1.1 TERMOPLÁSTICO HOT SPRAY (BRANCO E AMARELO) m² 10.000   

1.2 TERMOPLÁSTICO EXTRUDADO (BRANCO E AMARELO) m² 10.000   

1.3 LAMINADO ELASTOPLASTICO (BRANCO E AMARELO) m² 1.000   

1.4 PINTURA ACRÍLICA (BRANCO, AMARELO, VERMELHO E AZUL) m² 15.000   

1.5 RAMPA PARA DEFICIENTES FÍSICOS EM FIBRA DE VIDRO unid 40   

1.6 
REMOÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EXISTENTE POR 
MICROFRESAGEM 

m² 900   

1.7 TACHA REFLETIVA MONODIRECIONAL COM PINO pç 500   

1.8 TACHA REFLETIVA BIDIRECIONAL COM PINO pç 500   

1.9 
TACHÃO A LED BIDIRECIONAL ALIMENTADA POR ENERGIA 
SOLAR COM INDICADOR/SETA. 

pç 200   

1.10 
TACHÃO MONODIRECIONAL, INJETADO EM ABS, NAS MEDIDAS 
DE 250X150X50MM. 

pç 500   

1.11 
TACHÃO BIDIRECIONAL, INJETADO EM ABS, NAS MEDIDAS DE 
250X150X50MM 

pç 500   

1.12 
SEGREGADOR DE PISTA, CONFECCIONADO EM RESINA DE 
POLIÉSTER OU SINTÉTICA, ALTA RESISTÊNCIA, NAS MEDIDAS DE 
490X175X90MM 

PÇ 300   

1.13 BALIZADOR TUBULAR FLEXIVEL FIXO pç 493   

1.14 

GEORREFERENCIAMENTO COM EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 
CÂMERAS DE VÍDEO CAPTURA E NOTEBOOK COM SISTEMA DE 
GEORREFERENCIAMENTO COM SOFTWARE DE VÍDEO CAPTURA 
COM SISTEMA DE COORDENADAS REFERENCIADAS 
GEOGRAFICAMENTE. 

km 20   

2. DISPOSITIVOS AUXILIARES 

2.1 KIT TRAVESSIA DE PEDESTRES cj 12   

VALOR TOTAL   
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Total geral por extenso:__________________________________________________________________ 
 
1. Os preços ofertados têm como referência o prazo para pagamento em até 21 (vinte e um) 
dias contados do recebimento da Nota Fiscal Eletrônica pela Secretaria Municipal de Fazenda 
e Patrimônio devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Urbanos – Diretoria de Obras. Nos preços estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas e 
todas as demais despesas que porventura possam recair sobre a execução dos serviços. 
 
2. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da abertura 
dos envelopes “PROPOSTA”. 
 
3. Apresentamos, nossos dados bancários: 
NOME DO BANCO ............................................... nº ...................... 
NOME DA AGÊNCIA ............................................ nº ...................... 
NÚMERO DA CONTA ...................................................................... 
 

Local, _____ de ____________________ de2019. 
(assinatura do responsável pela empresa) 

Nome – Cargo 
_________________________________  
Nome e Cargo 
E-mail institucional: _________________________ 
E-mail pessoal: _____________________________ 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

Pregão nº 83/2019 
 
Processo SUPRI 650/2019 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE SINALIZAÇÃO NO SISTEMA VIÁRIO, 
VERTICAL E HORIZONTAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS 
 

 
.................................................., inscrito no CNPJ nº.........................................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a)......................................................, portador da Carteira de 
Identidade nº...................................., CPF nº......................., DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 
 
 
 
 
 
 
 

................................................................. 
(local e data) 
 
 
 
 
 
.................................................................. 
(representante legal) 
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ANEXO VII 
  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS EM CONTRATAR COM A 
PREFEITURA 

 
 

Pregão nº 83/2019 
 
Processo SUPRI 650/2019 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE SINALIZAÇÃO NO SISTEMA VIÁRIO, 
VERTICAL E HORIZONTAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS 

 
 
 
 

Eu, __________________________, portador do documento de identidade RG n.º ___________ e CPF 
n.º _________________, na condição de representante legal da licitante _______________________, 
inscrita sob o CNPJ n.º _____________________, interessada em participar do Pregão Presencial 
supracitado, declaro sob as penas da lei que a mesma não possui qualquer fato impeditivo 
legal para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
 
 
 
 

_______________, __ de _________ de2019. 
 
 
 
 
 

 
 
 

______________________________ 
assinatura e carimbo 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ESTÁ ENQUADRADO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE NOS TERMOS DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 
Pregão nº 83/2019 
 
Processo SUPRI 650/2019 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE SINALIZAÇÃO NO SISTEMA VIÁRIO, 
VERTICAL E HORIZONTAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS 
 

 
A _______(nome da licitante)________________, qualificada como microempresa (ou empresa de 
pequeno porte) por seu representante legal (doc. anexo), inscrita no CNPJ sob nº 
_____________, com sede à ______________________, declara para os devidos fins de direito que 
pretende postergar a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para o momento 
oportuno, conforme estabelecido no edital, e ter preferência no critério de desempate quando 
do julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
Declara ainda, que não está enquadrada em nenhuma das hipóteses do § 4º do artigo 3 da lei 
supracitada. 
Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 
 
 
_______(Local)___________, _____(data)____________ 
 
 
___________________________________ 
(Assinatura do Representante Legal) 
 
 
 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes. 
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ANEXO IX 
 

DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL OU ATO JURÍDICO 
ANÁLOGO 
 
PREGÃO PRESENCIAL nº 83/2019 
 
Razão Social da empresa: ________________________________________________________________ 
 
CNPJ: ____________________________________________________________________________________ 
 
Endereço: ________________________________________________________________________________ 
 
Telefone(s):_______________________________________________________________________________ 
 
Email:_____________________________________________________________________________________ 
 
 
Dados bancários da empresa: 
 
Nome do Banco: _______________________________ Nº do Banco:_____________________________  
 
Agência:_______________________________conta corrente: __________________________________  
 
 
Dados do representante legal da empresa que assinará o instrumento:  
 
Nome:____________________________________________________________________________________ 
 
Cargo: ___________________________________________________________________________________ 
 
CPF: _______________________________________________RG: __________________________________ 
 
Data de nascimento: _____________________________________________________________________ 
 
Endereço residencial completo: ___________________________________________________________ 
 
E-mail Institucional:________________________________________________________________________ 
 
E-mail pessoal: ____________________________________________________________________________ 
 
Telefone (s): ______________________________________________________________________________ 
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ANEXO X 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO nº xx/xx 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº 83/2019 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SUPRI 650/2019 
 
SECRETARIA GESTORA: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
 
Contrato de Empreitada que entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI e a 
Empresa ..................................... na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI, inscrita no CNPJ sob o nº 46.523.031/0001-
28 com Paço na Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Vila Nova Itapevi – Itapevi - SP, neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, Senhor 
............................., portadorde RG nº........................ e CPF nº................................ 
 
CONTRATADA: ....................................., inscrita no CNPJ sob o nº .................., estabelecida à 
....................................................................., Estado de ........., na cidade de ........, legalmente aqui 
representada na forma de seu Contrato Social e alterações subsequentes pelo Senhor 
....................., .........., ......, ................, portador da cédula de identidade RG n° ..................... e do 
CPF nº ............... 

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O objeto do presente contrato é aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
SINALIZAÇÃO NO SISTEMA VIÁRIO, VERTICAL E HORIZONTAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOSpelo que declara-se em condições de executar o objeto, em 
estreita observância com o indicado no termo de referência, nas especificações e na 
documentação, objeto desta licitação, através do Edital do PREGÃO nº 83/2019, realizada que 
foi, sob o regime de empreitada por preço unitário, tipo menor preço e devidamente 
homologada pela CONTRATANTE.  

 
1.2.   Das quantidades e valores contratados: 

Item Descrição Marca 
 

Qtde Unid. Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

       

Total Geral  

   
CLÁUSULA II - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
 
2.1.Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos 
cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA, a qual neste ato declara conhecê-los e 
aceitá-los: atos convocatórios, edital de licitação, especificações do Descritivo do serviço e 
Memorial Descritivo (ANEXO I), proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e 
legislação pertinente à espécie. 
 
Parágrafo Único 
Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que 
venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, alterações nos objetos, especificações, prazos ou normas gerais da 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA III - DO VALOR 
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3.1. O valor total, de acordo com o preço ofertado, para a execução do serviço deste 
contrato é de R$ .......................... (..................................................................), daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL". 
 
CLÁUSULA IV - DAS ENTREGAS NÃO PREVISTAS 
 
4.1. A CONTRATANTE, reserva-se o direito de acrescer ou reduzir, se julgar necessário, outros 
objetos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste Contrato, conforme 
assim faculta os termos do parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666, de 21/06/1993. 
 
CLÁUSULA V - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
5.1. Os pagamentos serão mensais, sendo efetuados em moeda brasileira através de 
depósito bancário, sendo que os dados da conta corrente foram informados na Proposta 
Comercial conforme anexo V do Edital, em até 21 (vinte e um) dias contados do recebimento 
da Nota Fiscal Eletrônica pela Secretaria Municipal de Patrimônio devidamente atestada pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos – Diretoria de Obras. 
 
5.2. A nota fiscal eletrônica deverá estar com a discriminação resumida do serviço 
executado/item entregue, número da licitação, número deste Contrato, número do Empenho, 
número do Pedido, local de entrega e outros que julgar convenientes, não apresentar rasuras 
e/ou entrelinhas. 

 
5.3. A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser entregue na sede da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos – Diretoria de Obras, sito à Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 
– Vila Nova – Itapevi/SP, CEP: 066953-120, Telefone: (11) 4143-7600, em horário comercial, 
cabendo somente a CONTRATADA a responsabilidade pela entrega da nota fiscal eletrônica, 
ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer debito resultante da não entrega da nota fiscal 
eletrônica. 
 
5.4. Os preços correspondentes ao serviço executado/item entregue serão pagos de acordo 
com os valores constantes da proposta da Contratada, aceitos na licitação. 
 
CLÁUSULA VI – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DO REAJUSTE 
 
6.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, a critério da administração, nos 
termos do artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
 
6.3. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, durante o período de 12 (doze) meses 
de vigência do contrato.  Ocorrendo a hipótese de prorrogação contratual, os valores 
contratados poderão ser reajustados, consoante dispõe o artigo 40, XI c.c. 65, II, “d”, da Lei 
8.666/1993; utilizando-se como índice o “IPC-FIPE - Geral”, ou qualquer outro que venha a 
substituí-lo à época do ajuste; 
 
6.4. As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos 
respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei 
Federal nº 8.666/1993.  
 
6.5. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência desta 
Municipalidade não gerará a CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização; 
 
6.6.A periodicidade anual, para efeito de reajuste de preços, será contada a partir da data da 
apresentação da proposta. 

 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
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7.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 
10.520/2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
7.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame; não mantiver a 
proposta; desistir da proposta, do lance ou da oferta; deixar de entregar documentação 
exigida para o certame; comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa, poderá 
estar sujeita à pena de suspensão de seu direito de licitar e contratar com o Município de 
Itapevi, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do artigo 7°, da Lei n° 10.520/2002. 
 
7.3. Além da penalidade prevista no subitem anterior, também ensejará à licitante a cobrança 
por via administrativa ou judicial de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total de sua 
proposta. 
 
7.4. Na hipótese de Sistema de Registro de Preços, o cálculo da multa de até 10% (dez por 
cento) de que trata o subitem anterior, levará em consideração o valor do item/lote proposto, 
multiplicado por sua quantidade total estimada no ato convocatório. 
 
7.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de Itapevi caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
 
7.6. O atraso injustificado na execução contratual, ou na entrega de produtos, sem prejuízo do 
disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/1993 e no artigo 7º da Lei 10.520/2002, 
sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades:  
 
a) Advertência, quando a Contratada descumprir qualquer obrigação contratual, ou 
quando forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha 
concorrido diretamente; 
b)   Multa de até 0,5% do valor da fatura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias;  
c)  Multa de até 10% sobre o valor correspondente remanescente do contrato ou instrumento 
equivalente, para atraso superior a 10 (dez) dias, caracterizando inexecução parcial;  
d)   Multa de até 20% do valor do contrato, para casos de inexecução total;  
e)  Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com este 
Contratante, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos casos de reincidência em inadimplementos 
apenados por 2 (duas) vezes no mesmo instrumento contratual ou ato jurídico análogo, bem 
como as faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato ou instrumento 
equivalente;  
f)   Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 
prática de atos de natureza dolosa pela Contratada, dos quais decorram prejuízos ao interesse 
público de difícil reversão. 
 
7.7. As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas juntamente com a sanção de multa. 
 
7.8. Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de 
força maior ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e aceitos pelo 
Contratante. 
 
7.9. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, 
revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou 
acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes 
contratantes. 
 
7.10. O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente será 
apreciado e anuído pela Secretaria Municipal requisitante, se efetuado dentro dos prazos 
fixados no contrato ou instrumento equivalente.  
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
Rua Agostinho Ferreira Campos, nº 675 - Vila Nova| Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 

Tel.: (11) 4143-7600 |licitacoes@itapevi.sp.gov.br 

49 
Pregão Presencial nº 83/2019 Processo SUPRI 650/2019 

7.11. O valor da multa poderá ser deduzido de eventuais créditos devidos pelo Contratante 
e/ou da garantia prestada pela empresa Contratada, quando por esta solicitado. 
 
7.12. O prazo para pagamento de multas será de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação da 
infratora. 
 
7.13. O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a Contratada do fiel 
cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA VIII - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 
 
8.1. Quando da aplicação das multas, a CONTRATADA será notificada administrativamente, 
com aviso de recebimento, pela CONTRATANTE, para no prazo improrrogável de 10 (dez) dias 
recolher à Tesouraria desta, a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras 
sanções cabíveis. 
 
Parágrafo Primeiro 
Compete ao Gabinete do Prefeito, da CONTRATANTE, quando for o caso, por proposta da 
fiscalização, a aplicação de multas, tendo em vista a gravidade da falta cometida pela 
CONTRATADA. 
 
Parágrafo Segundo 
Da aplicação de multas, caberá recurso à CONTRATADA no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento da respectiva notificação, a CONTRATANTE julgará, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, 
devendo fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela CONTRATADA será 
devolvida pela CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias corridos, contados da data do 
julgamento. 

 
CLÁUSULA IX - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
9.1. A Contratada obrigar-se-á a executar o serviço adjudicado em conformidade com as 
especificações e condições estabelecidas no Edital, Memorial Descritivo, seus anexos e na 
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, aquelas constantes do 
instrumento convocatório.  
 
9.2. O prazo de início da execução dos serviços será em até 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de emissão da Ordem de Serviço e deverá respeitar o cronograma de 
execução constante no Anexo XIII deste edital.    
 
9.3. A Prefeitura poderá modificar o local de execução dos serviços da licitação a qualquer 
tempo, desde que o novo local seja acessível, livre e desimpedido e esteja situado dentro do 
perímetro urbano do Município de Itapevi. 
 
9.4. Ocorrendo o descrito no Item anterior a comunicação deverá ser por escrito, podendo 
ser via e-mail, sem que o fato importe em qualquer alteração contratual, especialmente de 
preço. 
 
Parágrafo Primeiro 
Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos serviços previstos, a 
CONTRATANTE reserva-se ao direito de adquiri-los de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a CONTRATADA, responderá pelos custos através de glosas de créditos e/ou 
cauções, e/ou pagamento direto à CONTRATANTE, inclusive será declarada inidônea, ficando 
suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, conforme gravidade 
da infração e dos danos decorrentes. 
 
CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, além das previstas no edital 
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10.1. A CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, se obriga a: 
 

10.1.1. Atender plenamente o descrito do Edital;  
 

10.1.2. Assegurar o objeto deste Contrato e a sua conservação. 
 
10.1.3. Permitir e facilitar a fiscalização e/ou inspeção dos objetos deste Contrato, a qualquer 
hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por escrito;  
 
10.1.4. Participar a fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar 
ou impedir o fornecimento do objeto deste Contrato, em parte ou no todo; 
 
10.1.5. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital que a este deu 
origem. 
 
10.2.  Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas para o efetivo atendimento do 
objeto licitado, tais como: insumos, materiais, serviços, despesas operacionais, mão de obra, 
encargos sociais e trabalhistas, utensílios, equipamentos e sua manutenção, pisos salariais da 
categoria, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas, dentre outros.  
 
CLÁUSULA XI - DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. ÀSecretaria requisitante caberá o recebimento do serviço e a verificação de que foram 
cumpridos os termos, especificações e demais exigências editalícias. 
 
11.2. Constatadas quaisquer irregularidades na execução do serviço, aSecretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos – Diretoria de Obras da Informação poderá:  
 
a) rejeitá-lo no todo ou em parte, se não corresponder às especificações técnicas exigidas, 
determinando sua substituição e/ou correção;  
b) determinar sua complementação, se houver diferença de quantidades ou de partes, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis; 
c) determinar a correção, reparação ou substituição, à expensas da CONTRATADA, no total 
ou em parte, dos serviços, na hipótese de se verificar vícios, defeitos e/ou incorreções 
resultantes da sua execução. 
 
11.3.As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA no prazo máximo indicado na 
notificação, contado do recebimento da notificação verbal ou por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado.  
 
11.4. A recusa da CONTRATADA em atender ao estabelecido no subitem anterior levará à 
aplicação das sanções previstas por inadimplemento. 

 
CLÁUSULA XII - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
12.1.À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos – Diretoria de Obrascaberá o 
recebimento dos serviços, ficando a CONTRATADA responsável pela execução dos serviços até 
o seu definitivo recebimento, exceto por danos que sejam de responsabilidade da 
CONTRATANTE. A Comissão de Recebimento, será constituída por 03 (três) funcionários da 
Prefeitura do Município de Itapevi, nomeados pelo Senhor Prefeito. 
 
CLÁUSULA XIII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1.As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações nº  
 

ÓRGÃO U.O. U.D. FUNÇÃO 
SUB-

FUNÇAO 
PROGRAMA AÇÃO 

NATUREZA 
DESPESA 

DESPESA 
FONTE 

RECURSO 
CÓDIGO 

APLICAÇÃO 

10 01 00 15 451 0010 2002 3.3.90.39.99 287 01 1100000 
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CLÁUSULA XIV - DA RESCISÃO 
 
14.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir unilateralmente, o presente Contrato nos 
termos do artigo 78, incisos I a XII e XVII, da Lei Federal n° 8.666/1993, com suas alterações. 
 
14.2. A rescisão unilateral do contrato por parte da CONTRATANTE acarretará as consequências 
referidas no artigo 80, da Lei de Licitações, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
14.3. No caso de a CONTRATADA encontra-se em situação de recuperação judicial, a 
convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo das 
demais cominações legais 
 
14.4. No caso de a CONTRATADA encontra-se em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem 
prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA XV - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
 
15.1.Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, 
bem como dos demais documentos vinculados ao presenteContrato, para nada mais 
reclamar, em tempo algum. 
CLÁUSULA XVI - DO FORO 
 
16.1.Elegem as partes contratantes o foro da cidade de Itapevi, para dirimir todas e quaisquer 
controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias, para 
um só efeito legal. 

 
Itapevi, XX de XXXXXXX de XXXX 

 
 

________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

Ramon Medrado de Almada – Secretário de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
 
 
 

_________________________________________ 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
Nome:_______________________Nome: _______________________ 
 
RG:__________________________RG:__________________________ 
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ANEXO XI 
 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
CONTRATADA: ____________________________________________________________________________ 
CONTRATO nº: ___________________________________________________________________________ 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE SINALIZAÇÃO NO SISTEMA VIÁRIO, 
VERTICAL E HORIZONTAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o Artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de Janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
Itapevi, xx de xxxxxxxxxxx de xxxx. 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:____________________________________________________________________________________ 
Cargo:___________________________________________________________________________________ 
CPF:____________________________________________RG:_____________________________________ 
Data de nascimento:______________________________________________________________________ 
Endereço residencial completo:___________________________________________________________ 
E-mail institucional:________________________________________________________________________ 
E-mail pessoal:____________________________________________________________________________ 
Telefone(s):_______________________________________________________________________________ 
Assinatura:________________________________________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome:____________________________________________________________________________________ 
Cargo:___________________________________________________________________________________ 
CPF:____________________________________________RG:_____________________________________ 
Data de nascimento:______________________________________________________________________ 
Endereço residencial completo:___________________________________________________________ 
E-mail institucional:________________________________________________________________________ 
E-mail pessoal:____________________________________________________________________________ 
Telefone(s):_______________________________________________________________________________ 
Assinatura:________________________________________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome:____________________________________________________________________________________ 
Cargo:___________________________________________________________________________________ 
CPF:____________________________________________RG:_____________________________________ 
Data de nascimento:______________________________________________________________________ 
Endereço residencial completo:___________________________________________________________ 
E-mail institucional:________________________________________________________________________ 
E-mail pessoal:____________________________________________________________________________ 
Telefone(s):_______________________________________________________________________________ 
Assinatura:________________________________________________________________________________ 
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ANEXO XII 
 

ATESTADO DE VISITA 
 

À 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
 
Pregão nº 83/2019 
 
Processo SUPRI 650/2019 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE SINALIZAÇÃO NO SISTEMA VIÁRIO, 
VERTICAL E HORIZONTAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS 
 
 

Declaramos que o responsável técnico ou representante legal da empresa proponente 
___________________________, inscrita no CNPJ sob n° ______________________devidamente 
credenciado, visitou o local da execução dos serviços, objeto do pregão em epígrafe. 

 
 

_______________________, _____de__________________de 2019. 
 

 
_____________________________________ 

(Carimbo, nome, assinatura do responsável pela Prefeitura do Município de Itapevi) 
 
 

_____________________________________ 
(carimbo, nome, assinatura do responsável técnico ou representante legal da proponente) 

 
 
 
 

OBS: A VISITA É FACULTATIVA A TODOS OS PARTICIPANTES 
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ANEXO XIII 
 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 

OBRA:   Implantação, Manutenção E Operação Do Sistema De Sinalização, Dispositivos E Equipamento De Controle 
Viário 

Endereço: MUNICÍPIO DE ITAPEVI - SÃO PAULO - SP 

      

CRONOGRAMA FÍSICO 

PRAZO % Mensal % Acumulado 

MÊS 1 8,33% 8,33% 

MÊS 2 8,33% 16,66% 

MÊS 3 8,33% 24,99% 

MÊS 4 8,33% 33,32% 

MÊS 5 8,33% 41,65% 

MÊS 6 8,33% 49,98% 

MÊS 7 8,33% 58,31% 

MÊS 8 8,33% 66,64% 

MÊS 9 8,33% 74,97% 

MÊS 10 8,33% 83,30% 

MÊS 11 8,33% 91,63% 

MÊS 12 8,37% 100,00% 

 


